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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 7 . 184, de 1986 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Cria cargos de Secretário de Turma e de Diretor de 
~ \ 

Serviço na Secretaria do Tribunal Regional do Tra-

balho da 4ª Região. 

(ÀS COMISS~ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVI­

ÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS). 
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PROJETO DE LEI 

CRIA CARGOS DE SECRETÁRIO DE TURMA • 
E DE DIRE~OR DE SERVIÇO NA SECRET~ 

RIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB~ 

LHO DA 4ª REGIÃO. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lº - Ficam criados, no Quadro Permanente 

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4aR~ 

gi;o, tr;s (3) cargos de provimento em comiss;o de "Se 

cretário de Turma" TRT 4 8
, símbolo DAS 101.2 e três (3) 

cargos de provimento em comiss;o de "Diretor de Servi ­

ço" TRT 4 a , símbolo DAS 101.2. 

Parágrafo único - Os cargos de Diretor de Ser -... 
viço DAS 101.2 se destinam ao Serviço de Distribuiçao 

respectivamente das Juntas de Conciliaç;o e Julgamento 

de Caxias do Sul, Canoas e Novo Hamburgo, no Estado do 

Rio Grande do Sul . 

... 
Art . 2º - As despesas decorrentes da execuçao 

desta lei ser;o atendidas pelos recursos orçamentários 

pr6prios do Tribunal Regional do Trabalho da 4 a Regi;o . 

Art. Jº - Revogam-se as disposições em contrá -
rio. 

Brasília, 
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PROPOSIÇÃO DE LEI PARA CRIAÇÃO DE TRtS CARGOS DE PROVI-

tENTO EM COMISSÃO DE SECRET~RIO DE TURMA, C<'DIGO TRT l~ ~ 

DAS 101.2; E TR~S CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

DIRETOR DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DAS JUN -

TA ~ DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO, C<'DIGO TRT 4~ - DAS 

101.2. 

JUSTIFICATIVA 

'" A criaçao de Cargos de Juiz no Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 4~ Região, e mesmo a criação de Jun­

tas de Conciliação e Julgamento não têm sido acompanha­

da, de regra, da criação de cargos para funcionários de 
'" apoio ou de direçao e assessoramento superiores, no Tri 

bunal , em número suficiente 011 compatível com a necessi -
dada de' serviço o que não s6 agrava as ' dificuldades e-

xistentes como gera outras. 

2 . Embora o número de Juízes deste Tribunal tenha 

sido ampliado em 1968 e em 1981, não foram , na oportuni 

dade, criados os cargos de Secretário de Turma. Viu-se 

o Tribunal, em conseqüência , compelido a solucionar 

problema, através do Ato 174, de 31 de março de 1975 

o 

, 
quando transformou funções gratificadas IF em - '" funçoes 

DAI 112.2 de Secretário de Turma • 

3. Em conseqüência da Lei 6.904, de 31 de març~ 

de 1981, que alterou mais uma vez a composição do Tribu 

nal Regional do Trabalho da 4 a Região, mas não criou 

cargo de "Secretário de Turma", o Tribunal foi obrigado 

a criar uma função de " Secretário de Turma DAI 112.3" , 

através da Resolução Administrativa 07/81. 

4 . Somente com a Lei 7081, de 21 de dezembro de 

1982, que criou três cargos de provimento em comissão 

de "Secretário de Turma DAS 101.2", o problema foi solu 

cionado convenientemente. 

• • • • 
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5. Sendo pela Lei 7.119, de 30 de agosto de 1983, 

novamente aumentado o número de Juízes do Tribunal Re -

gional do Trabalho da 4ª Região, 
.. . mas nao se cr~ando car 

gos nem de "Secret'rio de Turma" nem de "Secret'rio de 

Grupo de Turma", ressurgiu o problema ao qual foi dada 

solução provis6ria que deve ser sanada por lei. 

6. Com efeito, o Secret'rio da 4ª Turma passou a 

ocupar um cargo DAI 112.3 e o mesmo ocorreu com os Se -

cret'rios de Grupo de Turma. 

A situação ~ incompatível com a isonomia cons­

titucional e com a natureza do serviço. 

7. Enquanto h' Secret'rios de Turma que percebem 

vencimentos pelo exercício de cargos DAS 101.2, ocupan­

tes de cargos de mesmo conteúdo percebem vencimento pe­

lo cargo DAI 112.3, visivelmente inferior ao daqueles. 

8. Convém salientar que a divisão do Tribunal em 

Grupos de Turma é obrigat6ria, na forma do disposto pe .... 
lo art. 4Q da Lei 7.119/83, pelo que se torna indispen-

s'vel a criação dos respectivos cargos. 

11 - CARGOS DE DIRETOR DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

Jü~TA ______ e 

9. Quando foram criadas pela Lei 6.563/78 as 2ªs. 

Juntas de Conciliação e Julgamento de Caxias do Sul, N~ 

vo Hamburgo e Canoas, não foram criados 

tor para o Serviço 

obrigat6ria. 

.. 
de Distribuiçao cuja 

cargos de Dire­

instalação era 

10. Nas Distribuições de Porto Alegre, Pelotas e 

são Leopoldo, o Serviço de Distribuição ~ chefiado por 

um "Diretor de Serviço " DAS 101, enquanto que as Distri 

buições de Canoas, Caxias do Sul e Novo Hamburgo são di 
.. . rigidas por um "Chefe de Seçao" DAI 111.3, cUJos venci-.. 

mentos sao consideravelmente inferiores aos daqueles,e~ 

bora o serviço seja da mesma natureza. 

• • • • 
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11. Paradoxalmente, com exceção de Porto Alegre, as 

Distribuições de Novo Hamburgo e Canoas são as mais movi 
~ 

mentadas da Regiao, sendo que a de Novo Hamburgo chega a 

ter o dobro e at~ o triplo do movimento das demais. 

12. Foram distribuídos , s6 neste exercício, de ja-

neiro a outubro, 

em Caxias do Sul 

7.722 processos em Novo Hamburgo , 

e 3018 em Canoas, enquanto que em 

1842 

-Sao 

Leopoldo os processos distribuídos foram 4 .450 e em Pe­

lotas 2 . 845 . 

13. Na Quarta Região , os Distribuidores são tamb~m, 

encarregados do Arquivo das Juntas da localidade, que fi 

cam unificados. Consequentemente, nas Distribuições de 

Novo Hamburgo e de Caxias do Sul não apenas 'grande o 

volume de processos que distribui como tamb~m o dos que - . -sao Arqu~vados , e, nestas condiçoes, guardados, consulta 

dos , etc. 

ll~. Urge, pois, que seja corrigida esta distorção, 

Que atenta contra a isonomia constitucional (Constitui -

ção Federal, art. 153, § lº), de modo que funcionários 

do mesmo 6rgão q ue desempenham serviço de natureza igual 

recebam, como de justiça, vencimentos iguais • 

ALCINA T. A. SURREAUX 

Presidonte do T RT da 4a Regilo 
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Brasília,;?L? de fevereiro de 1986. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa., nos termos 

dos artigos 56 e 115, lI, da Constituição Federal, para apre­

ciacão do Congresso Nacional, o anexo Projeto de Lei de inici 

ativa do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região, 

que cria cargos de Secretário de Turma e de Diretor de Servi­

co na Secretaria daquela Colenda Corte. 

Na oportunidad~, renovo a V. Exa. protestos de e­

levada estima e distinta consideracão. 

Exrn9 Sr. 

f 
'--w~/I--

UEIJO COSTA I 
Mini ro Presidente do 

Trib~ Superior do Trabalho 

Deputado ULYSSES GUI~~RÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília-DF 

vts/ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

, 

p QD290 / 36 . c. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4' REGIAO 

SE-CO-550 

Of.n~ 4.602/85 

r 
/ I r j, \ ! I J{ f -

I -

, 

CORREGEDORIA 

Porto 

Senhor 

Alegre,18 de dezembro de q 985 . 

-ri / d-d :' : __ 
, }f' -/lI ~ t tJ~ 

Ministro Pre idente: 
&:/-:­{ l i 

Cumpro o dever de comunicar a V. 

Exa. que o Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região,em 
.~ -

sessão plen~ria realizada em 13 do corrente, deliberou 

propor a criação de três (3) cargos em comissão de Secr~ 

t~rio de Turma, sendo um para a 4~ Turma e os outros pa­

ra os dois Grupos de Turmas deste Tribunal, de vez que a 

Lei 7119/83 foi omissa a respeito, do que resultou disp~ 

ridade entre os exercentes daquelas funções entre as di­

versas Turmas deste Tribunal. 

Considerando, ainda, a grave dis -

torção decorrente da não criação do cargo em comissão de 
... 

Diretor de Serviço para as Distribuiçoes de Caxias 00 Sul, 

Canoas e Novo Hamburgo, instaladas ap6s a Lei 6563/78, 

que criou mais uma Junta de Conciliação e Julgamento na 

quelas localidades, entendeu conveniente, ainda, a cria­

ção de três (3) cargos de Diretor de Serviço para aque -
... 

las funçoes . 
• • • • 

Exmo. Sr. 

Ministro Carlos Coqueijo Costa 

DD . Presidente do Tribunal Superior 'oo Trabalho 

Brasília DF 

/gmp 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4! REGIAo 

Encaminho-lhe, 

, 

Ao • 

em conseqüencla, o 

anteprojeto de lei, bem como sua justificativa, e soli 

cito se digne V. Exa., no uso da competência que lhe 

conferem os arts. 56 e 115, 11, da Constituição, o enca 

minhe, diretamente, ao Poder Le~islativo para aprecia -

-çao. 

Agradeço a a tenção e aproveito a 

oportunidade para renovar a V. Exa. protestos de eleva ­

da estima e distinto apreço. 

O!t1luJUWiU!~ 
Alcina Tubino Ardaiz Surreaux 

Presidente do TRT da 4" Região 
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POD!:R JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAlHO DA 4 1 REGIAo 

OERTIDl0 

• 

RE-OOwçlo ADMINIST~TIVA TRT NO 25/85 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do TrabaL'lo da 4l\ ~ - -, -, 
giao; em sessao plenaria realizada nesta data, RESODTE, a unanimi.-.. 
dade de votos, autorizar a inclu.sao - no encaminhamento de proj eto 

.. -de lei para criaçao de cargos do. Grupo Diro-;ao e Assessoramento Su , 
periores, destinados aos Secretarios do lQ Grupo de Tunnas, do 2g 

... 
Grupo de ' Turmas e da 4A Turma deste Tribunal, aprovado em sessao 

, . _ A 

planaria de 29 de novembro de 1985 - de criaçao de 3 (tres) outros 
-cargos do mesmo Grupo, de provimento em cornissao, de Diretor de .. , .. 

Serviço de Distri~çao destinados as Distribuiçoes das Juntas de 
'" Conciliaçao e Julgnmento de Canoas, 'Caxias do Sul e Novo H~burgo. 

, 

Sil€l1o }'nntenegro Barbo -
.. , 

. Tomram parte na sessao os Exmos. Juizes .. 
sa, Ermes Pedro Ped~ssan1, JoaO .Antonio G. Pereira Leite, Franci~ , , 
co Ao. G. da Costa Netto, Placido wpes da Fonte, Antonio Jose de .. , 
Mello ~idholzer, Joao Luiz Toralles Leite, Sergio Pitta Pinheiro , 
Baptista, Jose Fernando Ehlers de Houra, Erton Ferzola dos Santos, 

, -
Klio Eulalio Grisa, Paulo Maynard Rangel, l1ario Somensi, Atiao E-

duardo H~ggstram, Olivio Nunes, Liberty Conter e Dorval Knak, sob 
A , 

a presideneia da Exmao Juiza Meina T. A. Surreaux, Presidente do , 
Tribtmal. Dou feo Porto Alegre, 13 de dezembro de 1985. -0-.-.-.-. 

1 

-ll~.'l ~1~ 
"-tJ\., '- \ 

RETO MAURO ~FL R , 
s rio do Tribunal Pleno 

TIIT - 1011 - cUntA - eoo. 37 -
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TST -1.1.332 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TST - 00290/86.8 • 

Versa o presente Processo sobre solicitação 

da Exm~ Sr~ Juíza Presidente do E. Tribunal Regional do Traba­

lho da 4~ Região, no sentido de ser enviado ao Congresso Nacio 

nal, nos termos dos artigos 56 e "11S, 11, da Constituição Fede 

ral, o Anteprojeto de Lei de fls. 04, que cria cargos de Secre 

tário de Turma e ~e Diretor de Serviço' na Secretaria 

Colenda Corte. 

daquela 

Instruída a matéria com a justificativa de 

fls. 5/7, sugiro o encaminhaménto da mesma à consideração supe 

rior, para o julgamento da conveniência e oportunidade do re ­

querido. 

S. Pessoal, 17 de fevereiro de 1986 • 

- --, 
I -- - _I -,\ , /' ~ 

4áã;-r.Ki1l-/3~~!3e;~--------
... tll.t,nt, Ch.,. do Setor d, 

CaClutro, Clu.I'lceçllo d. Empr.go, 
• L.gí ll.çao do P08~o.1 CLT 
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, 

Ã consideração do Senhor Diretor Geral, anexo projeto 

de oficio a ser su etido ao Exm9 ~enhor Ministro Presiden 

te desta Corte. 

Em, 19 de de 1. 986. 

I ~: 
:t:RICOI S lO. Go.MES 

DIRETo.R D\ SECRETARIA DE 
Co.o.RDENAÇÃo. ~NISTRATIVA . 

t~~~ 
,.:;(.14 ' A'# A" d.. ~;...) )..., 

S:_~.~.~ 

---

• 

• 
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agosto de 1 983~ CEI ~9 7.119, de 30 de 

Altera a compOSlçao e a orgJ niltç~O 
l.nternil dos Tribullo i s Rcgion" i s do 
Trabalho que mencicna, cl'ia cargos. 
e "di outrai provid~ncias. 

-O P R E S IDE N T E O A R E P U D L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica alterada a composição dos Tribu 

nais Regionais do Trabalho das ~a"., 2.1., 3.1., 4a. e 6a. Re 

g1ões, nos termos seguintes: 

. I - o Tribunal Regional do Trabalho da la. Re 

g1io compor-se-~ de 27 (vinte e sete) Juizes, sendo 17 (deze! 
sete) togados, vitalicios, e 10 (dez) classistas, te:nç'ol,ã.-;os; 

11 - o Tribunal Regional co Trab~" lho da 2a. Re 

gião compor-se-a de 44 (quarenta e quatro) Juizes, sendo 28 

(vinte e oito) togados, vitalTcios, e 16 (dezesseis) classis 

tas, temporãrios; 

111 - o Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Re 

gião compor-se-a de 17 (dezessete) Juizcs, sendo 11 (onze) to 

na~os, vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; 

IV - o Tribunal Rcgional do Trabalho da 4a. Re 
, 

gião compor-se-a de 22 (vinte e dois) Juizes, sendo 14 (quato:: 
ze) tog~dos, vitalícios, e 8 (oito) c;ass istas , tem~crãrios; 

V - o Trit.;;nal Regional do Trãbalho da 6a. Re -
gião compor-sE-a de 12 (doze) Juizes, sendo 3 (oit o) togados, 
vitalícios, e 4 (quatro) class i stas, temporãrios. 

Ise refere 
~.,,~çõ (' , 

Art . 29 - Para atender a nova com posiç i o J que 
o artigo anterior. são criados os seglJinte s cargo~ 
d" Juiz: 

J - no Triltunal R<:gion dl do Trahalho da la.R .? 
gião, 1 (t rês ) cdrg'JS de Juiz t O'1a do. vitiliciu. a .crem pr~ 
vidos por JUiZP5 do Trd ~ 3lllo Pre5jd ~ nte~ de Ju nt a, ~ ~ (dU3S) 
fUH Ç0l: ~: ,jf.! Juiz (1 .1 :;'t,, 1~;.~ ' 1 , ~r- ::: j}or';';rio , ", t"r'da ur ta DJ.r a r(' prr:')c~ 

I! m pre~adv - -

11 -.no Tribunal Regional do lrab ,\ lho da ,a. RI.' 

g;;)() , 3 (nove) car\jos de Juiz tO~Jdo, vitali c'o . a scr~ m pro 
v i dos 5 (c i n c (1 i ~'c r ,J u í z c s do T r a Dal h o P ,. (' s id p n t cs de J li n t J, 2 

(t,!(l i::;) po r i;J ~ , .. ~ r o ·; J0 r'íni~t r "i 0 r t;b li ~~t) -i .~ Ifn i .-\ n junto ~ J:J~ 

tiça do Trabalho e 2 (dois) por advogados: "c 6 (seis) funç6es 
de Juiz classista, temporirio, sendo J (três ) pdra repr~seri ta n 

tes dos empregados e 3 (três) para representantes dos c~preg~ 
do res ; 

lI! - no TriburHl RC'gional do Tl'abalh o dd )a. Re 
gião, 3 (três) cjr!lo~ de Juiz tegado, vitalíciQ , a serem pr"E, 
vidos 1 (um) por Juiz do Trabalho Preside nte de Junta , 1 (um) 
po I ' m t' m t: r o d o ~: i n i ~ t é r i o P ii b 1 i r u d <l U J1 i j o j;Jn to ã Jus ti ç a li (\ 

Trabalho e 1 (11./11) ro r advogado, e 2 (dua» funções de Jui z 
classistd, t emporSrio, sendo uma para rcpresclltante dos empr! 
9~dos e outra p~ra representante dos empr egadores; 

IV - no Tribunal Regi onal do Trabalho da 
giÃo, 3 (três) cargos de Juiz togado, vitalicio, e 2 

furlç~es de JUil classista, tem porirloi c 

4a. Re 
(riuas) 

v - no Tribun"l Re9ionJl do Trab a lho da /ja. Re 
gião, 1 (um) cargo de Juii togada, vitalr~io, a se r provido 
por Juiz de Trd-t>,llho Presidt:: J1le de JJnt~. e 2 (dU3~) fun,li (" 
de "Juiz cla s"sfstcl, temporário, sen,jo uma para repr(>sental: Lc 
dos empregados e CJutrõ para rel'r e s cn ~ante do s e /llp ~·e'l~d ll re;. 
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Art. 39 - Para o provimento d o ~ ca,'gos de Juiz 

togado, vitalício, bem como das funções de Jui z c las s i s t J . t~n 

poririo, criados por esta Lei, será observado o dtsposto na 
legislação vigente. 

Parigrafo único - Haverá um $uplcnte para cada 

Juiz classista. 

Art. 4~ - Os Tribunais Regionais do Trabdlho 
co mpostosde ' 4 (quatro) ou màls Turmas serao obrigatoriamente 
divididos em Grup0$ de Turmas. 

§ 19 - Na composição dos Grupos de Turma~ sera 
respeitada, sempre, a paridade da representação de empregados 

e empregadores. 
I 

'§ 29 - Os Juizes classistas que nao integrare m 
a composição efetiva dos Grupos de Turmas funclonarãocomo subs 
titutos em quaisquer delas. 

§ 39 - Os Grupos de Turmas terão a competência 
atualmente atribuída ao Tribunal Pleno, excluída a apr!ciaç ão 

de matéria de natureza administrativa, ' que continuari reserVd 

da ao Tribuna l PleDo. 

Art. 59 - O Presidente do Grupo de Turmas sera 
um dos seus mem bros efeti vos, eleito entre seus pares, na for 
ma do que di s põe a La i Orgânica da ~lagistratlJra Nacional e o 
Regimento Int er no do Tribunal Regiondl respectivo. 

Art. 69 - Os Gr 'J!)o s de Tur:1l s T'Jnci onarão com.a 
presença de, no mínimo, a metade ffidi ~ um do nú me r o de Juízes 

que os co mp oe m. 

Art. 79 - Fica m cri ados . na ior !'! a do Anexo! da 

pre s ent e l e i. 33 (trinta e três) car<:; os em co missão de A$ses 
so ~ de Juiz, n0 S rl" i bu nais Re r; i o~ d i s do Tn ba lho das 1.1 . , (ô. , 

3a. , 4a . e 6a . Peglões , todcs do Gt'Upo Oireç i o e Ass e ssora m~n 

to Supe ri ore s - C6d!go DAS- 102, 

§ lÇl - A cl<ls$ifi c,H;.lO do ~ car'los Gue fi'Jur ~~1 

no Anexo r. na escal ó de n í veis do Gru po Di r" <;Jü e Assessor') 
Int'rlto Sup r. ri orC's fa r -se-S por at'l da Pr cs i d ,~ r. c i.J dos TI'itJ'Jll <li ~ , 

obser'vados os níve is de cla ssific aç ão crJlIst a ntes cio art . I ? d~ 

lei li? S , H4 J , d ~ C de d t l ~~~ro c ~ I~/Z , CD ~ o ~ ~ó l o r es re d ju ~ 

t~ d05 113 f~r m a dJ l eg lsldç ia ~j~~ntc , 

§ Z9 - Os cargos em com is são de Asspssor d ~ Juiz, 
privativos de Ba ch ~rel em Direito. serio prec nchidO$ medi ante 
livre Indicaç ão dos mdg i st rad05 junt o aos qUJi ~ !orem se rvi r. 

Art. 89 - Em nenhum Tribunal Regional do Trab! 
lho os cargos em comi s são poderão ultrapassar o nível dos DAS 
atrlbuid0s, no Tribunal Superior do Trabalho, aos cargos cor 
respolldentes. 

§ 19 - Nas Juntas de ' Conclliaçio e Julgamento, 
o nTvel do Chefe da Secretaria não poderã ser supr.rior ao p! 
drão OA5-101.3 . 

§ Z9 - 'Enquanto ndO dispensados, os atuais oeu . 
pantps de cargos em conli ssão a que se tenha atribuído padrão 
inco mpa tível com o disp osto nesta Lei terão preservada ~ua si 
tuaç ão pessoa I . 
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Art. 99 - Fi cam criad os, nos Quadros Perm ane~ 

tu dos Tribunais Rt'g ionais do Tra balho des la., 2a., 3a., 4a . 
~ 6a. Rcgiaes, os cargos de provimento efetivo constantes dos 
Anexos 11 a VI da presente Lei . 

Parãgra fo ún i co - Os ca rgos de que trata o caput 
deste artigo serio ~istriburdos pel~s classes das respectivas 
categorias funcionais, em nú mero fi xado perato da Presidencia 
de cada Tribunal, observando-se o criterio de lotação aprov! 
do pelo Sis t ema de Clas s ifi caç ão de C ~ rgos na i re'a do Pod er Exe 
cutivo; e o preenchimento dos mesmos ,serã feito de acordo co~ 
as normas legais e regulamentares em vigor. 

, o Art. 10 - A despesa decorrente da ap1 icação des , -
ta Lei correra por conta das dotações próprias da Justiça do 
Trabalho . -

Art . 11 - Esta Lei entra em vig,or na data de 
SUl publ icaçã'o. 

Art. 12 - Revogam-se as dispósiçõe s em contrã 
rio. 

Brasília , em 30 de agosto 
1629 d~ Independencia e 959 da Repú b1t &&. 

JOAO FíGUE IRE DO 
Ibr8him Abi-04ckel 

A N E X O I 

(Art. 79 da Lei n9 7.119, de 30 de aso ~to 

CARGOS E~I COMI SSAG 

TRIB UNA IS RE:GIONAI S DO TAASALHO 

. 
de 1 983; 

- -+ 

de 1983 ) 

REGIOES DENOMI NAÇI\O , CODIGO N? DE 
Cy,RG:)S 

1 a. 
. 201 . 

3á . 
4a , 
6a. 

Assessor de J~iz 
Ass~sso r d! Jui! 
Asse,so~ de Juiz 
AS $ e 5 ~O r de ~ü i z 
As sessor ~e Juiz 

nn-l ao D,~5 - 1 G 2 
TRT - 2a . DA S- 1 02 
lRT-J~ _ D;l, S -1 0 2 
Ri -.1a . !)'~ :;-1 1J2 

TRT- 6a . DAS- I02 

ANEXO II 

(Art. 99 da Lei n? 7.11 9, de 30 de agosto d~ ,1983 ) 

CA~GO S DE PRCVIIIENTO r, iT r l0 

• TR iBU~j"L REG IO'!AL 00 , R,\1;AL HO DA l a. P.E!~ gO 

Gl<Uí'OS 

A t iv i d d uc ~ éf! 
Apoio Jud iei;) 
rio ~ ' 

(T!H- l a AJ-02U ) 
, 

Serviço ,k Tr""" 
port~ Of ic ia I ê 
Po rtaria 
(TRT - 1.1. 1f' - 12CQ ) 

C';T[ ú' ) ;~ lA S 

FUtlC I O~;AIS 

rtic . Ju dic:i ~ rio 
Aux . Jlid ici.í rio 
A~ ,de S~ q , J u J i r l ~ r lo 
~ lcnd. Jud ic l~r i o 

A ~"n te de ror t arla 

COOlGO 

TflT -I a .,l. j-C21 
HH-i a. AJ-On 
liH - I a .Aj · 024 
lKT- ld . AJ-02 ~ 

TRT-l a. TP- 120Z 

ANEXO III 

(Art. 99 da Lei n9 7. 119, d~ 30 de agosto 

CARGOS DE PRovn:UHO EF"ET1\'0 

de 1983) 

TR I R tJr:.~ L REG IOr:AL DO TRA ilAU!O (lA 2a, REG IM 

---------------------
GRUPOS 

Ativi dades de , 
," Apoio Jud iei;' 

r!o -
(TRT- 23.AJ-020j 

Se rviços de TrJ ns 
purte Ofi r.ia l ~ 
Por ta ri a 
(TRT- 2a . TP-1 200) 

CAT EGOR IIIS 
FU:iC I G N~ I 5 

T~ c . Judlc iá t-i o 
lIux, JUdl CLit'i o 
1I'l _dc Seo. J udi c lã r io 
Alcnde n t~ Judiciirlo 

COUIGO 

TRT -2a .A.J-02 1 
lR T-2a .IIJ- 0? 3 
TRT- 2J .AJ- 024 
n<1 - 2a .AJ-02 5 

TRT-2a.TP - 1202 

OS 
15 
05 
05 
03 

N9 De: 
CARGOS 

09 
06 
03 
03 

03 

N9 DE 
CARGOS 

15 
10 
05 
05 

05 

L-______ _ -- --

\ 

\ 
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A N E X O IV 

(Art. 99 da lei n9 7.119, de 30 ,de agosto, de 1983 ) 

CARGOS DE PROVl/·1E NTO EFETIVO 

TRIBUNAL RCGIONAl 00 TRAIlALHO DA 3a. REGIM 

GRUPOS 

. A ti vi dlldes de 
A~io Judiciã 
rio -
(TRT-3a.AJ-020) 

Serviço de Trans 
porte Ofi ci ale 
Portaria 
(TRT-3a. TP-1200) 

C~TEr.nqIAS 
FI' ',ONAIS 

Tec. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag.de Seg.Ju ci c i ãrio 
Atendente Judici á rio 

Agente de Portaria 

A N E X O V 

CDOIGO 

TRT-3a.AJ-021 
TRT -3a .',J-023 
TRT- 3a. AJ-024 
TRT-3a.AJ-025 

TRT-3a . TP-1202 

'. 

.. 
(Art. 99 da lei n9 7.119, de 30 de agosto de 1983 ) 

• 

GRUPOS 

Ativ iáades de 
/I.poio J ud ici ã 
rio - -
(íRT-4a.AJ-020) 

Serviço de Trans 
p~!' te Of i c ia l e 
PorU ri a 
("fRT-43.TP-1 200 ) 

CARGOS DE PROV INENi O EFETIVO 

TRI BUNAL REG IOtlAL DO TRA i.l.~LHO OA 4a . REG IJIO 

CATEGOR !AS 
FUNCiONAI S 

Tec . Jud i ciã:-i o 
Aux . J :;di ci .3 ri o 
Ag .de Seg .Judi ciãrio 
Ate ndante Judi ciãri ú 

:"sente de Púrtar ia 

A N E X O VI 

CODIGO 

TRT- 4a. AJ-C2 1 
TRT-43. AJ-C23 
TRT - 4a .A·] -OC<l 
Tf< 7- 4a,AJ-025 

TRT-<:a.TP -1 202 

(Art. 99 da l e i . n9 7 . 119. de 30 d'! " c;;o~ r:o de 1983) 

GRUPOS 

At l v i d~dQ S ce 
A;;o i o Ju'J i c i á 
rio -
(TRT-6a .AJ-0 20) 

Se rv Iço de TrJ n ~ 
pO rl'! Of ic iaI e 
Port" 1'1 f, 
( Ti(I-f,~ . lr -1 200 ) 

• 
CARGOS me P flIJV ! ~~f~TO EFET I VO 

T,,! ül):I ';L fl f. G[ O~; Al 00 Tr';.íJ.aUIO [;A 6.1. REG I )!,G 

CI\ T[ COR IA S 
FlJ!:C 10il,' IS 

1;( . J udiciá ri o 
A t/) .. J'J1 iciúio 
A~. dc Scq.J~di(i i r{ o 
At~ ndente JudI ciário 

Agente de Portaria 

COllIGO 

TRT -6il .;l,J- Qn 
TRT- 6.l .AJ-On 
TRT- 6a. AJ-02 4 
Ha - €; a .A,)· 025 

TRT-6a. TP-1202 

- - - -----
, 

N9 DE 
CARGOS 

03 
02 

/ 01 
01 

01 

N9 DE 
CARGOS 

09 
06 
03 
03 

03 

,.g DE 
CARGOS 

C6 
0<1 
02 
02 

oz 

, 

. ~ . 

• 

~ I 
l 
t 

j 
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LEI 1\ . 6.904 - DE 30 DE ABRIL DE 1981 

Altera a (I",mposição dos Tribunais Rrg-ionais do Trabalho 
que m"nLiona, cria car~os, e dá outras providências 

o Presidente da ?~j)ública . 

Faço saber que o Congresso Nacional d ecreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I" Fica alte:ada a composição dos Tribunais Regionais do Trabalho das 
1', 2', 4' e S' Regiões, nos termos seguintes: 

--- ---- - - - ._-

LEGISLAÇAO - 140- FEDERAL 

I - o Tribunal Regional do Trabalho da I' Região compor-se-á de 22 (vinte e 
dois) Juizes, sendo 14 (quatorze) togados, vitalícios, e 8 (oito) classistas, tempo-
dri~; , 

H - o Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região compor·se-á de 29 (vinte 
e nove) Juizes, sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, tem­
porários; 

IH - o Tribunal Regional do Trabalho da 4' Região compor-se-á de 17 (õezes­
sete) Juizes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 6 · (seis) classistas, temporários; e 

IV - o Tribunal Regional do Trabalho da 5' Região compor-se-á de 12 (doze) 
Juizes, sendo 8 (oito) togados, vitalícios, e 4 (quatro) classistas, temporários . 

Art. 2° Para ate:lder à nova composição a que se refere o artigo anterior 
licam criados os seguintes cárgos e funções de Juiz: 

I - no Tribunal Regional do Trabalho da l' Região, 3 (três) cargos de Juiz to­
gado, vitalício, e 2 (cuas) funções de Juiz classista, temporário; 

H - no Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, 2 (dais) cargos de Juiz 
togado, vitalício; 

IH - no Tribunal Regional do Trabalho da 4' Região, 3 (três) cargos de Juiz 
togado, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz classista, temporário; e 

IV - no TribUI12l Regional do Trabalho da 5' Região, 1 (um) cargo de Juiz 
togado, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz classista, temporário_ 

Art_ 3" Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz do Trabalho substituto, sendo 
5 (cinco) no Tribunal Regional do Trabalho da 4' Região e 5 (cinco) no Tribunal 
Regional do Trabalho da 6' Região. 

Art. 4· Para o provimento de todos os cargos de Juiz togada, bem como das 
funções de Juiz classista, criados pela presente Lei, será observado o disposto na 
legislação vigente_ 

§ 1° Nos Tribunais que tiverem a sua composição aumentada de 3 (três) cargos 
de Juiz togado, vitalicio, .serão eles providas por 1 (um) Juiz do Trabalho, Presi­
dente de Junta, por 1 (um) advogado no exercício efetivo da profissão e por 1 (um) 
membro do Ministério Público junto à Justiça do Trabalho; os que tiverem a sua 
composição aumentada de 1 (um) ou 2 (dois) cargos, serão eles providas por Juiz 
do Trabalho, Preside:lte de Junta. 

§ 2° Haverá um suplente para cada Juiz classista_ 

Art. 5· O Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região elegerá, dentre Juizes 
togados, vitalícios, o Juiz Corregedor Regional e o Juiz Vice-Corregedor Regional, 
com mandatos coincidentes com os do Presidente e Vice-Presidente do Tribunal. 

• Parágrafo único . As atribuições do Juiz Corregedor Regional e do Juiz Vice-
Corregedor Regional !'crão fixadas no Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 6' . Ficam CII ... ltI!i, 1m forma do Anexo I da presente Lei, 15 (quinze) cargos, 
em comissão, de A~~I '.';Clr ri/' Juiz, nos Tribunais Regionais do Trabalho das 1', 2', 
4' e S' Regiões e I (\I !!! 1 "111"/:0, em comissão , de Distribu idor dos Feitos das Juntas 
de Conciliação e Julp ~ llI" lllO d e Nata l, na 6' Região, lodos do Grupo·Direção e Asses­
soramento Superior, côJi~o DAS-IOO. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, privativos de 
Bacharel em Direi to, serão preenchidos m ediante livre indicação dos Magistrados 
junto aos quais forem servir e o de bistribuidor de Feitos das Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Natal, provido por escolha do Presidente do Tribunal ~egional do 
Trabalho da 6' Região. 

Art. 7' Ficam cri:ldos, nos Quadros Permanentes de Pessoal dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho C2.S 1', 4', 5' e 6' Regiões, os cargos de provimento efetivo cons­
tantes dos Anexos II e III da prcsente Lei. 

, ., 
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Parágrafo único. Os cargos de que trata o <caput» deste artigo serão distri· , 
buidos pelas classes das respectivas categorias funcionais, em nUmero fLxado por 
ato da Presidência de cada Tribunal, observando· se o critério de lotação aprovado 
pelo Sistema de Classificação de Cargos, na área do Poder Executivo, e o preenchi· 
!rIento dos mesmos será feito de acordo com as normas legais e regulamentares 
em vigor. 

, Art. 8" A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por conta das do· 
tações próprias da Justiça do Trabalho. 

Art. 9" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam·se as disposições em contrário. 

João Figueiredo - Presidente da República. 

Ibrahlm Abi·Ackel. 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 6.° DA LEI N. 6.904, 
DE 30 DE ABRIL DE 1981 

C.\RGOS E~\I cmnss.\o 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHD 

REGIOES DENOM I NAÇAQ CODIGO 

, 

1! ASSESSOR DE JUIZ TRT-l~-DAS-I02~2 

2~ ASSESSOR DE JUI Z a TRT-2.-0AS-I02.2 

4~ ASSESSOR D~ JUIZ a TRT-4.-DAS-IOZ.2 

5~ ASSESSOR OE JUIZ a ' TRT-5.-DAS·I02.Z 

6~ DISTRISUIDOR DOS FEITOS 
DAS JUNTAS DE CONCILIA -
ÇAO E JULGAMENTO DE NA -
TAL (RN) a TRT-6.-DAS-101.2 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 7" DA LEI N. 6.904. 
DE 30 DE ABRIL DE 1981 

C·.-\HGOS IH:: I'RO\'DI t:::"-TO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA l~ REGIAO 

GRt.;?OS I CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO 

ATI\':O':'OES DE A?Olf> TECNICO JUDICIARIO a TRT -I . -AJ-021 
JUDICI~~IO AUXILIAR JUoICIARIO TRT-l~-AJ-023 a ATENDENTE JUoICI~RIO TRT-I~-AJ-D;:5 (TRT-I . -AJ-020) 

SEP.\': (O L)[ TRA\5POP. 
TE C'I~I>.L E rORO. AGElm DE PORTARIA a 
RIA - TRT -1 . - TP -120 2 

a (lRT-l . -1P-120D) 
, -

TRIBUNAL REGIONAL DO TP.ABALHO DA 4~ RII,(M 
. 

GRUPOS CATEGORIAS "FUNC I orlA I S CODIGO 
-
ATIVIo~, oES DE APOIO TECNICO JUO ICI~RIO 

11 TRT -4 -AJ-021 a JUD:CIARIO AUXILIAR JUDICIARIo TRT-4.-AJ-023 
(TRT-4~ - AJ-020) ATfhoENTE JUDICIARIO TRT-4~-AJ-025 

SERV I ÇO DE TAASI~ POR 
TE OFICIAL E PuR~ AGENTE DE PORTARIA 11 
RIA TRT~4.-TP-1202 

(TRT-(~-TP-1200) 

- ~"'-

Nf DE 
CARGOS 

05 

02 

05 

03 

01 

N9 DE 
CARGOS 

03 
02 
01 

01 

fl9 DE 
CARGOS 

03 
02 
01 

01 
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TRIBurlAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 5~ REGUlO 

GR90S CATEGORIAS FUNCIONAIS CODrGO NO DE 
CARGOS 

ATIVIDA DE S DE Ai'OIO TECNICO JUDICI~RIO a 02 TRT-5.-AJ-021 
JUDIC j~ R IO AUXILIAR JUDICI~R IO TRT-5~-AJ-023 01 
(TRT-5~-AJ-020) ATENDENTE JUDICIARIO TRT-5~-AJ-025 01 

/ 

SERV' ÇO DE TRANSPOR 
TE OFICIAL E POR~ AGENTE DE PORTARIA TRT-5~-TP-120l RIA 01 
(TRT-5~-TP-1200) 

1"', 
• . 1 

• CARGOS DE PRO\"Dll:::'-'l'O EJ-'I::TIVO 

, -N 

-... , ,.. 
!J 

ANEXO III A QUE SE REFERE O ARTIGO 7." DA LEI N. 6.904 . 
DE 30 DE ABRIL DE 1981 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO OA 6~ REGIAO 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO N9 DE 
CARGOS 

ATIVIPADES DE APOIO -OFICIAL DE JUSTIÇA AVALI~ 
JUDIC lAR 10 a DOR TRT-6.-AJ-022 10 
(TRT-6~-AJ-020) AUXILIAR JUDICIARJO a TRT-6.-AJ-023 40 

ATENDENTE JUDICIARIO TRT -6~ ·AJ -025 20 
AGENTE DE SEGURAN ÇA JUDI a CIARIA - TRT-6.-AJ-024 15 

ARTESANATO ARTTFICE DE ESTRUTURA DE 
(TRT-6~-ART-700) OBRA E METALURGIA a 

09 TRT-6.-ART-701 
ARTIFICE DE MECANICA TRT-6~-ART-702 07 
ARTTFICE OE ELETR ICIDADE a E COMUNICAÇOES JRT-6. -ART-703 04 . 
ARTTFICE DE CARPINTARIA E 
MARCENARIA a 02 TRT-6.-ART-704 
ARTlFICE DE ARTES GRAFI- a CAS TRT-6.-ART-706 06 

SERVIÇOS DE TUNS POR 
TE OFíCIA~ E PORTA~ AGENTE DE PORTARIA a 20 RIA TRT-6.-TP-1202 
(TRT-b~-TP-i200) 

• 

• 

L 
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Cria car!)cs ('i:. ço ~~ ~ ssã(l e efeti\'os 'lO' Q~/ ,3 
M o Pem3ncnte da S~, :!""p.ta r ia do Tri bl.inar 
Regio na l do Tr?h~ lho da 4a.Rcg i io e di ou 
tras provid ~nc i a5. 

-O P R E S IDE N T E O A R E P U B l I C A 

Faço saber que o Congre~so Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - Ficam criados, no Quadro Per~3 nente da Secreta 

ria do Tr;"'unal Rc-giona l do Tràba lr.~ da ~~ Regii;"o.ú ;; ca r gos e:;n cé'::li ssão e 
efetivos , constantes dos Anexo s I e I! desta lei. , re spec tiv.a.!",:..,ê=;;.oo.ut..:;o:.-___ , 

Art. 29 - A distribuiciio déls ca r gos efetivos p~r cl z"es 

e rtferênr-ias será r eali zad ,1 :,c,.,. ~·o da F r =ó ir.êoci~, do íribun31, cu::o:;wido5 

os perccn ~ : ai s de lot3ç~o fl xados pel a ~~1isl açio v içente. 

Art. 39 - As de~ pe~ as decorrentC'5 da execuçao da prc:e~ 

te lei se rão atendi das pel os recurso; orça,,;entãrios pr 0:Jrios do .Tr ~t-· · ~· al 

Regiono~ (,,' Trabalho da 4~ Região. 

Art. 49 - Esta Le i entr<: em vigor na data de S'J a p'J bl2, 

capo. 

· Art. 59 - Revog~m-sc as di spo~iç6c~ t::l çontririo . 

Bras Tli ~ , c;n 21 de 
1610 di: !ndc;Jcr.dência e '?·i9 di: P'~p ,;bl§_ 

dezcr.1~ro 

Jo/.n !· / (]U !-:!/tJ-:lJ() 

IlJr.Jhilll A ', i·Ad:C'1 

de 1 582; 
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Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7 184, DE 1986 

Cria cargos de Secretário de Tur 

ma e de Diretor de Serviço na Se 

cretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 4a. Região. 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABAlliO 

Relator: Dephltado NILSON GIBSON 

R E L AT 6 R I O 

• 

Por esta proposição são criados ', no Quadro Per 

manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4a. 

Região, três cargos em comissão de Secretário de Turma e três 

em comissão de Diretor de Serviço que se destinam a atender ne 

cessidades das Juntas de Conciliação e Julgamento de Caxias do 

Sul, Canoas e Novo Hamburgo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

As despesas serão atendidas com recursos orça­

mentários próprios do T.R.T. da 4a. Região. 

~ o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Constato que este projeto está de conformidade' 

com o enunciado constitucional do art. 89 , item XVII, alínea a. 

Outrossim, essa legislação há de ser proveniente do Congresso 

Nacional eis que, pelo art. 43, caput, do mesmo texto fundamen­

tal, cabe ao Parlamento apreciar, com posterior manifestação do 

Presidente da República, todas as matérias de competência da U 

nião. A iniciativa está resguardada pelo art. 56 da Carta Polí 

tica, combinado com o art. 115, item 11. 

A técnica legislativa nao merece censuras. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n 9 

7 184/86, de autoria do ribunal Superior do Trabalho. 

- Relator -

GER 6.07 

Jt. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.184, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro­

jeto de Lei n9 7.184/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Gorgônio Neto, Plínio Mar 

tins, Raimundo Leite, Theodoro Mendes, Valmor Giavarina, Guido 

Moesch, Jorge Arbage, José Burnett, Osvaldo Melo, Rondon Pache­

co, Otávio Cesário, Antônio Dias, Natal Gale, Nilson Gibson, Ro 

naldo Canedo, José Genoino~ Armando Pinheiro e José Mendonça de 

Morais. 

ss 
GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 

Sala da Comissão, 2 de abril de 1986 

tado ALUíZIO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.184, DE 1986 

Cria cargos de Secretário de Turma e 

Diretor de Serviço na Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 4a. Região. 

AUTOR 

RELATOR 

: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

: Deputado HOMERO SANTOS 

I - R E L A T 6 R I O • • 

Tem o presnete Projeto de Lei, oriundo 

do TST, o objetivo de criar, no Quadro Permanente da Secreta­

ria do Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região, 3 (três) 

cargos de provimento em comissão de "Secretário de Turma", 

TRT 4a., Simbolo DAS 101.2 e de 3 (três) cargos de prmvimento 

também em comissão, de "Diretor de Serviço" TRT 4a., simbolo 

DAS 101.2, determinando a destinação deste último ao Serviço 

de Distribuição das Juntas de Concilia~ão e Julgamento de Ca­

xias do Sul, Canoas e Novo Hamburgo~ no Estado do Rio Grande 

do Sul. 

Em sua justificativa, a Senhora Presi­

denta do TRT, 4a. Região, argumenta: 

II A 6riação de cargos de Juiz no Tribu 

nal Regional do Trabalho da 4a. Região, e mesmo a cria -

ção de Juntas de Conciliação e Julgamento não têm sido a 

companhada, de regra, da criação de cargos para funcioná 

rios de apoio ou de direção e assessoramento superiores, 

no Tribunal, em número suficiente ou compatível com a ne 

GER 20.01.0050.5 -(SET/8 5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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- ~ necessidade de serviço o que nao so agrava as dificulda-

des existentes como gera outras. 

Embora o número de juizes deste Tribu­

nal tenha sido ampliado em 1968 e em 1981, não foram, na 

oportunidade, criados os cargos de Secretário de Turma . 

Viu-se o Tribunal, em conseqüência, compelido a solucio­

nar o problema, através do Ato 174, de 31 de março de 

1975, quando transformou funções gratificadas IF em fun­

ções DAI 112.2 de Secretário de Turma. 

Em conseqüência da Lei n9 6.904, de 31 

de março de 1981, que alterou mais uma vez a composição 

do Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região, mas não 

criou cargo de "Secretário de Turma", o Tribunal foi o­

brigado a criar uma função de "Secretário de Turma DAI 

112.3", através da Resolução Administrativa 07/81". 

Com relação aos cargos de Diretor de 

Serviço de Distribuição d e Junta, argumenta-se que, na oportuni ~ 

dade da criação, através da Lei 6.563/78,nas 2as. Juntas de Con 

ciliação e Julgamento de Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Canoas, 
-nao foram criados cargos de Diretor para o Serviço de Distribui 

ção cUJa instalação era obrigatória. 

11 - V O T O • • 

É o relatório. 

Como vemos, é decorrência de imperativo 

legal e do crescimento de funções atribuidas ao TST, em sua Re-

gional aqui mencionada, a criação dos cargos 

a nossa manifestação a favor da aprovação da 

ora propostos, dai 
~ . 

presente mater1a. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 

Sala da Comissão, 1- de ~ de 1986 

~ P ~ 
(Deputado HOMERO SANTOS) 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.184, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela a­

provação do Projeto de Lei n+ 7.184/86, nos termos do pare 

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Armando Pinheiro, Presidente, Homero Santos , 

e Geraldo Melo -Vice-Presidentes, Oscar Alves, Saulo Queiroz, 

Jorge Lei te, José Carlos Martinez '. e Wal ter Casanova. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Sala da Comissão, ~ de maIo l de 1986 

-c 
) 

Deputado ARMANDO PINHEIRO 
Presidente 

'- ( 
Deputado HOMERO SANTOS 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 7.184, DE 1986 

Cria cargos de Secretário de Turma e 

de Diretor de Serviço na Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 4a. Região . 

R E L A T Ó R I O 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Relator:DEPIJTADO VICENTE GUABIROBA 

O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,com 

fulcro no art. 56 da Constituição Federal, combinado com o art. 

115, item 11, do mesmo Texto Básico, encaminhou este projeto à 

consideração do Parlamento solicitando a criação, no Quadro Per 

manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4a . 

Região, de três cargos de provimento em comissão de "Secretário 

de Turma", simbolo DAS 101.2, e de três cargos em cargo de "Di 

retor de Serviço", de igual simbolo. Esses car~os são para aten 

der às necessidades funcionais da 4a. Região da Justiça do Tra­

balho. 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro 

jeto enquanto a Comissão de Serviço Público manifestou-se por 

sua aprovaçao. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A justificativa, que acompanhou a proposição, es­

clarece que as modificações por que passou a 4a. Região da Jus 

tiça do Trabalho fizeram com que, dada a ausência do cargo em 

comissão de Secretário de Turma, diversas funções de nível in­

termediário tivessem de ser adaptadas para atendimento desse 

mister. Mas, se nosteriormente houve a criação desses cargos es 

pecíficos de Secretário de Turma, um novo aumento do número 

de Juízes ( e de Turma ) não foi acompanhado pela criação de 

cargos. Hoje, a situação é a seguinte: a primeira e a segunda 

Turmas são secretariadas por funcionários percebendo vantagens 

de cargos DAS enquanto a terceira e a quarta o são por funcioná 

rios que exercem funções de nível intermediário. 

É, pois, plenamente justificável a criação desses 

cargos de Secretário de Turma. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

Quanto aos cargos de Diretor de Serviço, ocorre o 

mesmo fato eis que a lei que criou as 2as. Juntas de Concilia-

ção e Julgamento de Caixas do Sul, Novo Hamburgo e Canoas não 

criou esses cargos de Diretor, atualmente com funções sendo e-

xercidas a nivel intermediário. 

Concordo, inteiramente, com o argumento constante 

da justificação que proclama: .. urge, pois, que seja corrigida 

esta distorção, que atenta contra a isonomia constitucional 

(Constituição Federal, art. 153, § 19 ), de modo que funcioná-

rios do mesmo órgão que desempenham serviços de natureza igual 

recebam, corno de justiça, vencimentos iguais." 

-DIANTE DO EXPOSTO, voto pela aprovaçao deste Pro-

jeto de Lei n9 7.184/86. 

Sala da Comissão, em d 1 986 08 de ma lO e 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

( 
/" 

DEPUTADO E GUABIROBA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 7.184/86 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 08 de maio de 1986, opinou, unanimemente, pe 

la APROVACÃO do Projeto de Lei n9 7.184/86 - do Tribunal Su 

perior do Trabalho - nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vi 

cente Guabiroba, Presidente, Irajá Rodrigues e Christóvam Chia 

radia, Vice-Presidentes, Luiz Baccarini, Luiz Leal, José Car 

los Fagundes, Paulo Melro, Aécio de Borba, Sérgio Cruz, Nyder 

Barbosa e Floriceno Paixão. 

Sala da Comissão, em 08 de maIO de 1986. 

rajá Rodrigues 

ice-Presidente 

No Exer ício da Presidênica 



CÂMARA OOS OEPUTAOOS 

PROJETO DE LEI NQ 7.184-A, DE 1.986 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Cria cargos de Secretário de Turma e de Diretor de Servi 

ço na Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 

Região; tendo pareceres: da Çomissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e tecni 

ca legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de 

Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO~E bEl NQ 7.184, DE 1.984, A QUE SE REFEREM OS 
tjARECERES) 

GER 20.01.0007.0. (FEV/8!5) 

-.. ........... JIL .... _"'-_ ............ 
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-CÂMA.RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 7.184, de 1986 

(Do Tribunal Superior do 'I1raballio) 

Cria cargos de Secretário de Turma e 
de Diretor de Serviço na Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.a 
Região. 

(As Comissões de Consttiuição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Presidente da República 
Faço ~aber que o Congresso Nacional de­

cr,eta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Per­

manente da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 4.80 Região, 3 (três) car­
gos de provimento em comissão de "Secre­
tário de Turma" ~T 4.80, símbolo DAS 

.. 101.2 e 3 (;três) cargos de provimento em 
,., comissão de "Diretor de Serviço" TRT 4.80, 

símbolo DAS 101.2. 
Parágrafo único . Os cargos de Diretor 

de Serviço DAS 101 .2 se destinam ao Ser­
viço de Distribuição respectivamente das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Ca­
xias do Sul, Canoas e Novo Hamburgo, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da exe­
cução desta lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional do Traballio da 4.8. Região. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A oriação de Cargos de Juiz no Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.80 Região, e mes­
mo a oriação de Juntas de Conciliação e 
Julgamento não têm sido acompanhada, de 

regra, da criação de cargos para funcioná­
rios de apoio ou de direção e assessoramen­
to superiores, no Tribunal, em número sufi­
ciente ou compatível com a necessidade de 
serviço o que · não só agrava .as dificuldades 
existentes como gera outras. 

2. Embora o número de Juízes deste Tri­
bunal tenha sido ampliado em 1968 e em 
1981, não foram, na oportunidade, criados 
os cargos de Secretário de Turma. Viu-se o 
Tribunal, em conseqüência, compelido a 
solucionar () problema, através do Ato n.o 
174, de 31 de maxço de 1975, quando trans­
formou funções gratificadas IF em funções 
DAl 112.2 de Secretário de Turma. 

3. Em conseqüência da Lei n.o 6.904, de 
31 de março de 1981, que alterou mais um:I'" 
vez a composição do Tribunal Regional do 
'I1rabalho da 4.8. Região, mas não criou car­
go de "Secretário de Turma"; o Tribunal foi 
o'brigado a criar uma função de "Secretário 
de Turma DAI 112.3", através da Resolução 
Administrativa n.O 07/81. 

4. Somente com a Lei n.o 7.081, de 21 
de dezembro de 1982, que 'criou três car­
gos de provimento em comissão de "Secre­
tário de Turma DAS 101.2", o problema foi 
solucionado convenientemente. 

5. Sendo pela Lei n.O 7.119, de 30 de 
agosto de 1983, novamente aumentado o 
número de Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.80 Região, mas não se criando 
cargos nem de "Secretário de Turma" nem 
de "Secretário de Grupo de Turma", ressur­
giu o problema ao qual foi dada solução 
provisória que deve ser sanada por lei. 
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6. Com . efeito, o Secretário da 4.8. Tur­
ma ~assou a ocupa.r um cargo DAI 112.3 e o 
mesmo ôcorreu com os Secretários de Gru­
pos de Turma. 

A situação é incompativel com a isonomia 
constitucional e com a natureza do serviço. 

7 . Enquanto há Secl1etários de Turma 
que percebem vencimentos pelo exercício de 
cargos DAS 101.2, ocupantes de cargos de 
mesmo conteúdo percebem vencimento pelo 
cargo DAI 112.3, visivelmente inferior ao 
daqueles. 

8. Convém salientar que a divisão do 
Tribunal em Grupos de Turma é obrigató­
ria, na forma do disposto pelo art. 4.° ,da 
Lei n.o 7.119/83, pelo que se torpa indispen­
sável a criação dos respectivos ca.rgos. 

fi - Cargos de diretor de serviço de dis­
tribuição de junta. 

9. Quando foram criadas pela Lei n.o 
6 .563/78 as 2.a.s Juntas de conciliação e 
Julgamento de Caxias do Sul, Novo Ham­
burgo e Canoas, não forMll 'Criados car'gos 
de Diretor pa.ra o Serviço de Distribuição 
cuja instalação era Obrigatória. 

10. Nas Distribuição de Porto Alegre, 
Pelotas e São Leopoldo, o SeTViço de Distri­
buição é chefiado por um "Direto,r de Ser­
viço" DAS 101, enquanto que as Distribui­
ções de Canoas, Caxias do Sul e Novo Ham­
burgo são dirigidas por um "Chefe de Se­
ção'~ DAI llt1.3, cujos vencimentos sãocon­
sideravelmente inferiores aos daqueles, em­
bora o serviço sej a da mesma natureza. 

11. Paradoxalmente,com exceção de 
Porto Alegre, as Distribuições de Novo Ham­
burgo e Canoas são as mais movimentadas 
da Região, sendo que a de Novo Hamburgo 
chega a ter o dobro e até o triplo do mo­
vimento das demais. 

12. Foram distribuídos, só neste exercí­
cio, ci'e janeiro a outubro, 7.722 processos em 
Novo Hamburgo, 1.842 em Caxias do S'ul e 
3.018 em Canoas ,enquanto que em São Leo­
poldo os pTocessos distribuíd-os foram 4.450 
e em Pelotas 2.845. 

13. Na Quarta Região, os Distribuidores 
são também encarregados do Al1quivo das 
Juntas da localidade, que ficam unificados. 
Conseqüentemente, nas Distribuições de 
Novo Hamburgo e de Caxias do SUl não 
apenas é grande o volume de .processos que 
.distribui como também o dos que são ar­
quivados, e; nestas condições, gururci'ados, 
consultados, etc. 

14. Urge, pois, que seja corrigida es­
ta distorção, que atenta contra a iso­
nomia constitucional (Constituição Federal, 

art. 153, § 1.0), de modo que funcionários do 
mesmo órgão que desempenham serviço de 
natureza igual recebam, como de justiça, 
vencimentos iguais. 

!Porto Alegre, 18 de dezembro de 1985 -
Alcina T. A. SUl'Teaux, Presidente do TRT 
da 4.8. Região. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 7.119, 
DE 30 DE AGOSP.:'Q B€...1983 

Altera a composição e a organização 
interna dos Tribunais Regionais dOe 
Trabalho que menciona, cria cargos, e 
dá outras providlências. . 

O !Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica alterada a composição dos 

Tribun.ais Regionais do 'Drabalho das 1.80, 

2.8., 3.8., 4.8. e 6.80 Regiões, nos termos seguin­
,tes: 

I - o Tribunal Regional do Trabalho da 
1.8. Região compor-se-á de 27 (vinte e sete) 
Juízes, sendo 17 (dezessete) toga'Clos, vitalí­
cios, e 10 (dez) classistas, temporários; 

II - O Tribuhal Regional do Trabalho da 
2.8. R.egião comrpor-se-á de 44 (quarenta e 
quatro) Juízes, sendo 28 (vinte e oito) to­
gados, vitalícios, e 16 (ci'ezesseis) classistas, 
temporários; 

III - o Tri'bunal Regional do Tra;balho 
da 3'.8. Região compor-se-á de 17 (dezessete) 
Juízes ,sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 
6 (seis) claSsi&tas, temporários; 

IV - .? Tribunal Regional do ~a;balho da • 
4.8. RegIao compor-se-á de 22 (V1ntee dois) 
Juízes, sendo 14 (quatorze) togados, vitalí-
cios, e 8 (oito) classistas, temporários; 

V - o Tribunal Regional do Trabalho da 
6.8. Região compor-se-á de 12 (doze) Juizes, 
sendo 8 (oito) togados, vitalícios e 4 (qua-
tro) classistas, temporários.' . 

Art. 2.° PaTa atenci'er à nova composi-
ção a que se refere o artigo ante-rioT, ' são 
criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I - no Tribunal Regiona~ do 'Drabalho da 
1.80 Região, 3 (três) cargos de Juiz togado, 
vitalício, a serem providos por Juízes do 
Trabalho Presidentes de Junta, e 2 (duas) 
funções d& Juiz classista, temporário, sen­
do uma para representante dos empregados 
e outra para 1"eP'l'esentante dos emprega­
dores; ~,--.i! j 

-
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n - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a. Região, 9 (nove) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, a serem provió.'Os 5 (cinco) por 
Juízes do Trabalho Presidentes de Junta, 2 
(dois) ~or membros do Ministério Públíco 
da União junto à Justiça do Trabalho e 2 
(dois) ~or advogados; e 6 (seis) funções de 
Juiz classista, temporáTio ,sendo 3 (três) 
para representantes dos empregados e 3 
(três) para representantes dos emprega­
dores; 

In - no Tribunal Regional do Trabalho. 
da 3.a. Região, 3 (três) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, a serem providos 1 (um) por 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 

.. (um) por membro do Ministério Püblico da 
• União junto à Justiça do Trabalho e 1 (um) 

por advogado, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista, temporário, sendo uma para re­
presentante dos empregados e outra para 
representante dos empregadores 

IV - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região, 3 (três) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista, temporário; e 

V- no Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.a Região, 1 (um) cargo de Juiz toga-

o do, vitalício, a ser ~rovido por Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta, e 2 (duas) fun­
ções de Juiz classista, temporário, sendo 
uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos empregadores. 

Art. 3.° Para o provimento dos cargos 
de Juiz togado, vitalício, bem como das fun­
ções de Juiz classista, temporário, criados 
por esta Lei, será observado o disposto na 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Haverá um su~lente 
para cada Juiz classista. 

ti Art. 4.° Os Tribunais Regionais do Tra­
balho compostos de 4 (quatro) ou mais 
Turmas serão obrigatoriamente divididos em 
Grupos de Turmas. 

§ 1.0 Na composição dos Grupos de Tur­
mas será respeitada, sempre, a paridade da 
representação de empregados e empregado­
res. 

§ 2.0 Os Juízes classistas que não inte­
grarem a composição efetiva dos Grupos 
de TUrmas funcionarão como substit.utos 
em quaisquer delas. 

§ 3.° Os Grupos de Turmas terão a com­
petência atualmente atribuída ao Tribunal 
Pleno, excluída a apreciação de matéria de 
natureza administrativa, que continuará re­
servada ao Tribunal Pleno. 

Art. 5.° O Presid'ente do Grupo de TUr­
mas será um dos seus membros efetivos, 

Art. 6.° Os Grupos de Turmas funcio­
narão com a presença de, no mínimo, a 
metade mais um do número de Juízes que 
os compõem. 

Art. 7.° Ficam criados, na forma do 
Anexo I da presente Lei, 33 (trinta e três) 
cargos em comissão de Assessor de Juiz, 
nos Tribunais RegiOll'ais do Trabalho. das 
La, 2.a, 3.a, 4.a e 6.a Regiões, todos do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores - Có­
digo DAS-102 . 

§ 1.0 A classificação dos cargos que figu­
ram no Anexo I, na escala de níveis do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores 
far-se-á por ato da Presidência dos Tribu­
nais, observados os 'níveÍs de classificação 
constantes do art. 1.0 da Lei n.O 5.843, de 
6 de dezembro de 1972, com 'os valores rea­
justados na forma da legislação vigente. 

§ 2.° Os cargos em comissão de Assessolj 
de Juiz, privativos de bacharel em Direito, 
serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem 
-servir. 

Art. 8.° Em nenhum Tribunal Regional 
do Trabalho os cargos em comissão poderão 
ultrapassar o nível dos DAS atribuídos, no 
Tribunal Superior do Trabalho, aos cargos 
corresponden teso 

§ 1.0 Nas Juntas de Conciliação e Julga­
mento, o nível do Chefe da Secretaria não 
poderá ser superior ao padrão D~S-101.3. 

§ 2.° Enquanto não dispensados, os atuais 
ocupantes de cargos em comissão a que se 
tenha atribuído padrão incompatível com o 
disposto nesta lei terão preservada sua 
situação pessoaL 

Art. 9.° Ficam criados, nos Quadros Per­
manentes dos Tribunais Regionais do Tra­
balho das La, 2.a, 3.11., 4.11. e 6.a Regiões, os 
cargos de provimento efetivo constantes dos 
Anexos II a VI da presente lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
. o caput deste artigo serão distribuídos pelas 
classes das respectivas categorias ' funcio­
nais, em número fixado por ato da Presi­
dência de cada Tribunal, observando-se o 
critério de lotação aprovado pelo Sistema 
de Classificação de Cargos na área do Po­
der Executivo, e o preenchimento dos mes­
mos será feIto de acordo com as normas 
legais e regulamentares em vigor. 
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~'" toS' ,,~ despesa decorrente da apli-
cação a lei correrá por conta das dota-

Art. 12. 
contrário. 

34 

Revogam-se as disposições em 

ções próprlas da Justiça do Trabalho. 

Art. 11 . Esta lei entra em vigor na data 
d~ sua publicação. 

Brasília, 30 de agosto de 1983; 162.° da 
IndependêncIa e 95.0 da República. - JOAO 
FIGUEffiEDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

Regiões 

1.80 

2.80 

3.80 

4.80 

6.80 

ANEXO I 

(Art. 7.° da Lei n.o 7.119, de 30 de agosto de 1983) 

CAtRGOS EM COMISSlAO 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

Denominação Código 

Assessor de Juiz TRT-l,aDAS-I02 
Assessor de .Juiz TRT-2.8.DAS-I02 
Assessor de Juiz TRT-3.a.DAS-I02 
Assessor de Juiz TRT-4.aDAS-I02 
Assessor de Juiz TRT-6.1I.:OAS-I02 

ANEXO 11 

(Art. 9.° da Lei n.o 7 .119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVIMENTO EF'EI1VO 

'I1RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1.8. REGIAO 

Grupos Categorias Código 
Funcionais 

Atividade de Apoio Judiciário 
(TRT-l,8.AJ -020) 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 

TRT-l,8.AJ -021 
'I'RT-1,8.AJ-023 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-1.8oTP-1200) 

Ag. de Sego Judiciário 
Atend. Judiciário 

Agente de Portaria 

ANIEXO m 

TRT-1,1I.AJ-024 
TRT-l,&,AJ -025 

TRT-l.8oTP-1202 

(Art. 9.° da Lei n.o 7 .119, de 30 de agosto de 1983) 
~ 

CARGOS DE PROVIMENTO EF1ETIVO 

TRIBUNAL !REGIONAL DO TRABALHO DA 2.8. REGIAO 

Grupos 

. 
Atividades de Apoio Judiciário 
(TRT-2.8.AJ -020) 

Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-2.80TP-120Q) 

Categorias 
Funcionais 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário . 

Agente de Portaria 

Código 

TRT-2.8.AJ -021 
TRT-2.1I.AJ -023 
TRT-2.80AJ -024 ' 
TRT-2.6 AJ -025 

TRT-2.8oTP-1202 

N.o de 
Cargos 

05 
15 
05 
05 
<l3 

N.o de 
Cargos 

09 
06 
03 
03 

03 

N.o de 
Cargos 

15 
10 
05 
05 

OS 



ANEXO IV 
(Art. 9.° da Lei n,o 7 .119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVIMlENTO EFETIVO 
TRIBUNAL 'REGIONAL DO TRABALHO DA 3.8. REGUO 

" . 

Grupos Categorias 
Funiconais 

Código N.o de 
Cargos 

Atividades de Apoio Judiciário 
(TRT-3.8.AJ -020) 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-3.8.TP-1200) 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de potraria 

ANEXO V 

'I1RT-3.8.AJ -021 03 
TRT-3.8.AJ -023 02 
TRT-3.8.AJ -024 01' 
TRT-3.8.AJ -025 01 

TRT-3.8.TP-1202 OI 

(Art. 9.° da Lei n.o 7 .119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVIM1ENTO EFETIVO 
TRIBUNAL RlEGIONAL DO TRABALHO DA 4.0. REGUO 

Grupos 

Atividades de Apoio Judiciário 
(TRT-4.8.AJ -020) 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-4.1ITP-1200) 

Categorias 
Funcionais 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário 

Agente de Portarta 

ANEXO VI 

Código 

TRT-4.aAJ -021 
TRT-4.8.AJ -023 
TRT-4.8.AJ-024 
TRT-4.8.AJ-025 

TRT-4.8.TP-1202 

(Art. 9.° da Lei n .o 7 .119, de 30 de agosto de 1983) 

OARGOS DE PROVIMlENTO EF'E'I'IVO 
TRIBl1NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.8. REGUO 

Grupos 

atdades de Apoio Judiciário 
lIIRT-6.8.AJ -020) 

Serviço de Trrunsporte Oficial e 
Portaria (TRT-6.8.TP-1200) 

Categorias 
Funcionais 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente JUdiciário 

Agente de Portaria 

Código 

TRT-~.8.AJ -Q21 
TRT-6.8.AJ-023 
TRT-6.aAJ -024 
TRT-6.aAJ -025 

'I1RT-6.wrP-1202 

N.o de 
Cargos 

09 
06 
03 
03 . 
03 

N.o de 
Cargos 

06 
04 
02 
02 
02 

LEI N.o 6 .904, 
DE 30 DE ABRIL DE 1981 

Juízes, sendo 14 (quatorze) togados, vitalí­
cios, e 8 (oito) classistas, temporários; 

Altera a composição dos Tribunais 
Regionais do Trabalho que menciona, 
cria cargos, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber 'que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica alterada a composição dos 

Tribunais Regionais do 'Drabalho das La, 
2.0., 4.8. e 5.8. Regiões, nos teTIDOS seguintes: 

I - o Tribunal Regional do 'I'rabalho '<ia 
1.0. Região compor-se-á de 22 (vinte e dois) 

11 - o Tribunal Regional do Trabalho da 
1.8. Regiãocompor -se-á. de 29 (vinte e nove ) 
Juízes, sendo 19 (dezenove) ·togados, vitalí­
cios, e 10 (dez) classistas, temporários; 

IH - o Tribunal Regional do Trabalho da 
4.8. Região compor-se-á de 117 (dezessete) 
Juízes, sendo 11 (onze) togados, vi·talíc1os, e 
6 (seis) classistas, temporários; e 

IV ~ o Tribunal Regional do 'Drabalho da 
5.0. Regiãocompor-se-á de 12 (doze) Juízes, 
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se 8 (~ togados, vitalícios, e 4 (qua-
tro) c iêtas, temporários. 

Art. 2.° Para atender à nova composi­
ção 'a que se ,refere o artigo anterior ficam 
criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I - no Tribunal Regional do Trabalho da 
1.8 Região, 3 (tr~S) ca'l'gos de Juiz togado, 
vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz clas­
sista, temporário; 

II - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.8 Região, 2 (dois) cargos de Juiz toga­
do, vitalício; 

III - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.8 Região, 3 (,três) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista, temporário; e 

IV - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.8 Região, 1 (um) cargo de Juiz togado, 
vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz clas­
sista, temporário. 

Art. 3.° Ficam criados 10 (dez) cargos 
de Juiz do Trabalho substituto, sendo 5 
(cinco) no Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.8 Região e 5 (cinco) no Tribunal Re­
gional do Trabalho da 6.8 Região. 

Art. 4.° Para o provimento de todos os 
cargos de Juiz togado, bem como das fun­
ções de Juiz classista, criados pela presente 
lei, será observado o disposto na legislação 
vigente. 

§ 1.0 Nos Tribunais que tiverem a sua 
composição aumentada de 3 (três) cargos 
de Juiz togado, vitalício, serão eles provi­
dos por 1 (um) Juiz do Trabalho, Presiden­
te de Junta, por 1 (um) advogado no exer­
cício efetivo da profissão e por 1 (um) 
membro do Ministério Público junto à Jus­
tiça do Trabalho; os que tiverem a sua com­
posição aumentada de 1 (um) ou 2 (dois) 
cargos, serão eles providos por Juiz do Tra­
balho, Presidente de Junta. 

§ 2.° Haverá um suplente ipara cada Juiz 
classista. 

Art. 5.° O Tribunal Regional do Trlliba­
lho da 2.a Região elegerá, dentre Juizes to­
gados, vitalícios, o Juiz Corregedor Regional 
e o Juiz Vice-lCorre~OIr Regional, oom 
mandatos coincidentes com os do Presiden­
te e Vice-Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. As atribuições do Juiz 
Corregedor Regional e do Juiz Vice-Corre­
gedor Regional serão fixada.s no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Art. 6.° Ficam criados, na forma do Ane­
xo I da presente lei, 15 (quinze) caxgos, em 
comissão, de Assessor de Juiz, nos Tribunais 
Regionais do Trabalho das La, 2.a, 4.8 e 5.8 

Regiões e 1 (um) cargo, em comiSsão, de 
Distribuidor dos Feitos das Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de Natal, na 6.8 Re­
gião, todos do Grupo-D1,reção e Assessora­
mento Superior, código DAS-100. 

Parágrafo único. Os ca'rgos em conu.·ss­
de Assessor de Juiz, privativos de Bac 
em Direito, serão ipreenchidos mediante' -
vre indicação dos MagistradOS junto aos 
quais forem servir e o de Distribuidor de 
Feitos das Juntas de Conciliação e Julga­
mento de Natal, provido pro- escolha do Pre­
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.11. Região. 

Art. 7.° Ficam criados, nos Quadros Per­
manentes de Pessoal dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho das 1.&, 4.&, '5.8 e 6.& Re­
giões, os cargos de provimento efetivo cons­
tantes dos Anexos II e III da presente lei. 
......................... : ......... ....... . 
... .................... ................. ... 
OF. STST/SP/GDG/GP N.o 083/86 

Brasília, 20 de fevereiro de 1986. 
Ex.mo Sr. 
DeputadO Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

Senhor P,residen te 

Tenho a honra de encaminhar a V. 
nos termos dos arts. 56..e 115, lI, da 
Ituição Federal, paTa apreCiação do Congres­
so Nacional, o anexo projeto de lei de ini­
ciativa do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.& Região, que cria caIlIgos de 
Secretário de Turma e de Diretor de Servi­
ço na Secretaria daquela Oolenda Oorte. 

Na oportunid!lide, renovo a V. Ex.a. pro­
testos de elevada estima e distinlta consi­
deração. - Coqueijo ,Costa, Ministro-Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Oe:n.lIro Gráfico do Senado Federal - Brasílila - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 7. 184-A, de 1986 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

• 
Cria cargos de Secretário de Turma e 

de Diretor de Serviço na Secretaria do 
Tribunal Regionai do Trabalho da 4a 
Região; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; e, das Comissões de Serviço 
Público e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 7.184, de 1986, a 
que se referem os pareceres.) 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Per­

manente da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 4.1.\ Região, 3 (três ) t:ar­
gos de provimento em comissão de "Secre­
tário de Turma" TRT 4.1.\, símbolo DAS 
101.2 e 3 (três) cargos de provimento em 
comissão de "Diretor de Serviço" TRT 4.1.\, 
símbolo DAS 101.2. 

Parágrafo único. Os cargos de Diretor 
de Serviço DAS 101 .2 se destinam ao Ser­
viço de Distribuição respectivamente das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Ca-
~as do Sul, Canoas e Novo Hamburgo, no 
. tado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da exe­
cução desta lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.a Região. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A criação de Cargos de Juiz no Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.a Região, e mes-

mo a criação de Juntas de Conciliação e 
Julgamento não têm sido acompanhada, de 
regra, da criação de cargos para funcioná­
rios de apoio ou de direção e assessoramen­
to superiores, no Tribunal, em número sufi­
ciente ou compatível com a necessidade de 
serviço o que não só agrava as dificuldades 
existentes como gera outras. 

2. Embora o número de Juízes deste Tri­
bunal tenha sido ampliado em 1968 e em 
1981, não foram, na oportunidade, criados 
os cargos de Secretário de Turma. Viu-se o 
Tribunal, em conseqüência, compelido a 
solucionar o problema, através do Ato n.o 
174, de 31 de março de 1975, quando trans­
formou funções gratificadas IF em funções 
DAI 112.2 de Secretário de Turma. 

3 . Em conseqüênCia da Lei n. ° 6.904, de 
31 de março de 1981, que alterou mais uma 
vez a composição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região, mas não criou car­
go de "Secretário de Turma", o Tribunal foi 
obrigado a t:riar uma função de "Secretário 
de Turma DAI 112.3", através da Resolução 
Adm,inistrativa n.o 07/81. 

4. Somente com a Lei n.o 7.081, de 21 
de dezembro de 1982, que criou três car­
gos de provimento em comissão de "Secre- , 
tário de Turma DAS 101.2", o problema fói 
solucionado convenientemente. 

5. Sendo pela Lei n.O 7.119, de 30 de 
agosto de 1983, novamente aumentado o 
número de Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região, mas não se criando 
cargos nem de "Secretário de Turma" nem 
de "Secretário de Grupo de Turma", ressur­
giu o problema ao qual foi dada solução 
provisória que deve ser sanada por lei. 

'. 
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6. Com efeito, o Secretário da 4.a Tur­
ma passou a ocupar um cargo DAI 112.3 e o 
mesmo ocorreu com os Secretários de Gru­
pos de Turma. 

A situação é incompatível com a isonomia 
constitucional e com a natureza do serviço. 

7. Enquanto há Secretários de Turma 
que percebem vencimentos pelo exercício de 
cargos DAS 101.2, ocupantes de cargos de 
mesmo conteúdo percebem vencimento pelo 
cargo DAI 112.3, visivelmente inferior ao 
daqueles. 

8. Convém salientar que a divisão do 
Tribunal em Grupos de Turma é obrigató­
ria, na forma do disposto pelo art. 4.0 da 
Lei n.o 7.119/83, pelo que se torna indispen­
sá vel a criação dos respectivos cargos. 

11 - Cargos de diretor de serviço de dis­
tribuição de junta. 

9. Quando foram criadas pela Lei n.O 
6.563/78 as 2.as Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Caxias do Sul, Novo Ham­
burgo e Canoas, não foram criados cargos 
de Diretor para o Serviço de Distribuição 
cuja instalação era Obrigatória. 

10. Nas Distribuição de Porto Alegre, 
Pelotas e São Leopoldo, o Serviço de Distri­
buição é chefiado por um "Diretor de Ser­
viço" DAS 101, enquanto que as Distribui­
ções de Canoas, Caxias do Sul e Novo Ham­
burgo são dirigidas por um "Chefe de Se­
ção" DAI 111.3, cujos vencimentos são con­
sideravelmente inferiores aos daqueles, em­
bOra o serviço sej a da mesma natureza. 

11. paradoxalmen te, com exceção de 
Porto Alegre, as Distribuições de Novo Ham­
burgo e Canoas são as mais movimentadas 
da Região, sendo que a de Novo Hamburgo 
chega a ter o dobro e até o triplo do mo­
vimento das .demais. 

12 . Foram distribuídos, só neste exelTcí­
cio, (i'e janeiro a outubro, 7.722 processos em 
Novo Hamburgo, 1.842 em Caxias do Sul e 
3.018 em Canoas ,enquanto que em São Leo­
poldo os processos distribuídos foram 4,450 
e em Pelotas 2.&45. 

13 . Na Quarta Região, os Distribuidores 
são também encarregados do Arquivo das 
Juntas da localidade, que ficam unificados. 
Conseqüentemente, nas Distribuições de 
Novo Hamburgo e de Caxias do Sul não 
apenas é grande o volume de processos que 
distribui como também o dos que são Ar­
quivados, e, nestas condições, gururci'ados, 
consultados, etc. 

14. Urge, pois, que seja corrigida es­
ta distorção, que atenta contra a iso­
nomia constitucional (Constituição Federal, 

art. 153, § 1.0) , de modo que funcionários do 
mesmo órgão que desempenham serviço de 
natureza igual recebam, como de justiça, 
vencimentos iguais. 

Porto Alegre, 18 de dezembro de 1985 -
Alcina T. A. Surreaux, Presidente do TRT 
da 4.a Região. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 7.119, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1983 

Altera a composição e a organização 
interna dos Tribunais Regionais do 
Trabalho que Il!.enciona, cria cargos, e 
dá outras providências. 

O a?residente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica alterada a composição dos 

Tribunais Regionais do 'I1rabalho das 1.a, 
2.a, 3.a, 4.a e 6.a Regiões, nos termos seguiDA 
tes: ,. 

I - o Tribunal Regional do Trabalho da 
1.a Região compor-se-á de 27 (vinte e sete) 
Juízes, sendo 17 (dezessete) togados, vitali­
cios, e 10 (dez) classistas, temporários; 

I! - O Tribunal Regional do Trabalho da 
2.a Região compor-se-á de 44 (quarenta e 
quatro) Juízes, sendo 28 (vinte e oito) to­
gados, vitalícios, e 16 (ci'ezesseis) classistas, 
temporários; 

lI! - o Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.a Região compor-se-á de 17 (dezessete) 
Juízes ,sendo 11 (onze) togados, vitalicios, e 
6 (seis) classistas, temporários; 

IV - o Tribunal Regional do Trabalho da 
4.a Região compor-se-á de 22 (vinte e doiS) 
Juízes, sendo 14 (quatorze) togados, vitalí­
cios, e 8 (oito) classistas, temporários; 

V - o Tribunal Regional do Trabalho da 
6.a Região compor-se-á .de 12 (doze) Juízes, 
sendo 8 (oito) togados, vitalícios, e 4 (qua­
tro) classistas, temporários. 

Art. 2.0 Para aten(i'er à nova composi-
ção a que se refere o artigo anterior, Sã. 
criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I - no Tribunal Regional do 'I1rabalho da 
P Região, 3 (três) cargos de Juiz togado, 
vitalício, a serem providos por Juízes do 
Trabalho Presidentes de Junta, e 2 (duas) 
funções de Juiz classista, temporário, sen­
do uma para representante dos empregados 
e outra para representante dos emprega­
dores; 
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Ir - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.80 Região, 9 (nove) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, a serem proviti'Os 5 (cinco) por 
Juízes do Trabalho Presidentes de Junta, 2 
(dois) por membros do Ministério Público 
da União junto à Justiça do Trabalho e 2 
(dois) por advogados; e 6 (seis) funções de 
Juiz classista, temporário ,sendo 3 (três) 
para representantes dos empregados e 3 

. (três) para repres·entantes dos emprega­
dores; 

Irr - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.80 Região, 3 (três) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, a serem providos 1 (um) por 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 
(um) por membro do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho e 1 (um) 
por advogado, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista, temporário, sendo uma para re­
presentante ' dos empregados e outra para 
representante dos empregadores 

rv - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.80 Região, 3 (três) cargos de Juiz tog3:­
do, vitalício, e 2 (duas) funções de JUIZ 

• assista, temporário; e 
• v- no Tribunal Regional do Trabalho 

da 6.80 Região, 1 (um) cargo de Juiz toga­
do, vitalício, a ser provido por Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta, e 2 (duas) fun­
ções de Juiz classista, temporário, sendo 
uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos empregadores. 

Art. 3.° Para o provimento dos cargos 
de Juiz togado, vitalício, bem como das fun­
ções de Juiz classista, temporário, criados 
por esta Lei, será observado o disposto na 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Haverá um suplente 
para cada Juiz classista. 

Art. 4.° Os Tribunais Regionais do Tra­
balho compostos de 4 (quatro) ou mais 
Turmas serão obrigatoriamente divididos em 
Grupos de Turmas. 

§ 1.0 Na composição dos Grupos de Tur­
mas será respeitada, sempre, a paridade da 
representação de empregados e empregado­
res. 

§ 2.° Os Juízes classistas que não inte­
_ rarem a composição efetiva dos Grupos 

de Turmas funcionarão como substitutos 
em quaisquer delas. 

§ 3.° Os Grupos de Turmas terão a com­
petência atualmente atribuída ao Tribunal 
Pleno, excluída a apreciação de matéria de 
natureza administrativa, que continuará re­
servada ao Tribunal Pleno. 

Art. 5.° O Presidente do Grupo de Tur­
mas será um dos seus membros efetivos, 

Art. 6.° Os Grupos de Turmas funcio­
narão com a presença de, no mínimo, a 
metade mais um do número de Juízes que 
os compõem. 

Art. 7.° Ficam criados, na forma do 
Anexo r da presente Lei, 33 (trinta e três) 
cargos em comissão de Assessor de Juiz, 
nos Tribunais Regionais do Trabalho das 
La, 2.80 , 3.80, 4.11. e 6.80 Regiões, todos do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores - Có­
digo DAS-102. 

§ 1.0 A classificação dos cargos que figu­
ram no Anexo r, na escala de níveis do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores 
far-se-á por ato da Presidência dos Tribu­
nais, observados os ' níveÍs de classificação 
constantes do art. 1.0 da Lei n.O 5.843, de 
6 de dezembro de 1972, com os valores rea­
justados na forma da legislação vigente . 

§ 2.0 Os cargos em comissão de Assessor, 
de Juiz, privativos de bacharel em Direito, 
serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quaiS forem 
servir. 

Art. 8.° Em nenhum Tribunal Regional 
do Trabalho os cargos em comissão poderão 
ultrapassar o nível dos DAS atribuídos, no 
Tribunal Superior do Trabalho, aos cargos 
corresponden teso 

§ 1.0 Nas Juntas de Conciliação e Julga­
mento, o nível do Chefe da Secretaria não 
poderá ser superior ao padrão DAS-101.3. 

§ 2.° Enquanto não dispensados, os atuais 
ocupantes de cargos em comissão a que se 
tenha atribuído padrão incompatível com o 
disposto nesta lei terão preservada sua 
situação pessoal. 

Art. 9.° Ficam criados, nos Quadros Per­
manentes dos Tribunais Regionais do Tra­
balho das La, 2.80, 3.80, 4.a. e 6.a. Regiões, os 
cargos de provimento efetivo constantes dos 
Anexos Ir a vr da presente lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
o caput deste artigo serão distribuídos pelas 
classes das respectivas categorias funcio­
nais, em número fixado por ato da Presi­
dência de cada Tribunal, observando-se o 
critério de lotação aprovado pelo Sistema 
de Classificação de Cargos na área do Po­
der Executivo, e o preenchimento dos mes­
mos será feito de acordo com as normas 
legais e regulamentares em vigor. 
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Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 30 de agosto de 1983; 162.0 da 
Independência e 95.° da República. - JOAO 
FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

Regiões 

La 
2.8. 
3.0, 
4.8. 
6.8. 

ANEXO I 

(Art. 7.° da Lei n.o 7.119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS EM COMISSAO 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

Denominação Código 

Assessor de Juiz TRT-1.8.DAS-102 
Assessor de Juiz TRT-2.8.DAS-102 
Assessor de Juiz TRT-3.8.DAS-102 
Assessor de Juiz TRT-4.o,DAS-102 
Assessor de Juiz TRT-6.~AS-102 

ANEXO II 

(Art. 9.° da Lei n.O 7.119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA P REGIAO 

Grupos Categorias Código 
Funcionais 

Atividade de Apoio Judiciário 
(TRT-PAJ -020) 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 

TRT-l.8.AJ -021 
TRT-PAJ-023 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-1.8.TP-1200) 

~ I'~'V ,I 

Ag. de Sego Judiciário 
Atend. Judiciário 

Agen te de Portaria 

ANEXO III 

TRT-1.8.AJ -024 
TRT-1.&AJ -025 

TRT-1.8.TP-1202 

(Art. 9.° da Lei n.o 7.119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL lREGIONAL DO TRABALHO DA 2.8. REGIAO 

Grupos 

Atividades de Apoio Judiciário 
(TRT-2.&AJ -020) 

Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-2.8.TP-1200) 

Categorias 
Funcionais 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário 

Agente de Portaria 

Código 

TRT-2.8.AJ -021 
TRT-2.8.AJ -023 
TRT-2.8.AJ -024 
TRT-2.8.AJ -025 

TRT-2.8.TP-1202 

N.O de 
Cargos 

05 
15 
05 
05 
03 

e . 

N.o de 
Cargos 

09 
06 
03 
03 

03 

N.o de . 
Cargos 

15 
10 
05 
05 

05 
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ANEXO IV 

(Art. 9.° da Lei n.o 7 .119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVlMEN'DO EFETIVO 
TRIBU~AL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.11. REGIAO 

Grupos Categorias 
Funiconais 

- Código N.o de 
Cargos 

Atividades de Apoio Judiciário 
(TRT-3.I1.AJ -020) 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-3.Il.TP-1200) 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário 

Agente de Potraria 

ANEXO V 

'I1RT-3.I1.AJ -021 03 
TRT-3.I1.AJ -023 02 
TRT-3.I1.AJ -024 01 
TRT-3.I1.AJ -025 01 

. TRT-3.I1.TP-1202 01 

(Art. 9.° da Lei n,o 7.119, de 30 de agosto de 1983) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4.11. REGIAO 

Grupos 

Atividades de Apoio Judiciário 
W:RT-4.I1.AJ -020) 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-4.1l.TP-1200) 

Categorias 
Funcionais 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário 

Agente de Portaria 

ANEXO VI 

Código 

TRT-4.I1.AJ -021 
TRT-4.I1.AJ -023 
TRT-4.I1.AJ -024 
TRT-4.I1.AJ -025 

TRT-4.1l.TP-1202 

(Art. 9.° da Lei n .o 7 .119, de 30 de agosto de 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
TRI~UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.11. REGIAO 

1983) 

Grupos Categorias 

Atividades de Apoio Judiciário 
(TRT-6.I1.AJ -020) 

Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria (TRT-6.I1.TP-1200) 

Funcionais 

Téc. Judiciário 
Aux. Judiciário 
Ag. de Sego Judiciário 
Atendente Judiciário 

Agen te de Portaria 

Código 

TRT-6.I1.AJ-021 
TRT-6.I1.AJ-023 
TRT-6.I1.AJ .:.024 
TRT-6.I1.AJ -025 

'I'RT-6.1l.TP-1202 

N.o de 
Cargos 

09 
06 
03 
03 

03 

N.o de 
Cargos 

06 
04 
02 
02 

02 

LEI N,o 6 .904, 
DE 30 DE ABRIL DE 1981 

Juízes, sendo 14 (quatorze) togados, vitalí­
cios, e 8 (oito) classistas, temporários; 

Altera a composição dos Tribunais e ,Regionais do Trabalho que menciona, 
cria cargos, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica alterada a composição dos 

Tribunais Regionais do Trabalho das . La, 
2.11., 4.11. e 5.11. Regiões, nos termos seguintes: 

I - o Tribunal Regional do Trabalho da 
l,I1. Região compor-se-á de 22 (vinte e dois) 

II - o Tribunal Regional do Trabalho da 
1.11. Região compor-se-á de 29 (vinte e nove) 
Juízes, sendo 19 (dezenove) togados, vitalí­
cios, e 10 (dez) classistas, temporários; 

III - o Tribunal Regional do Trabalho da 
4.11. Região compor-se-á de ,17 (dezessete) 
Juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 
6 (seis) classistas, temporários; e 

IV - o Tribunal Regional do Trabalho da 
5.11. Região compor-se-á de 12 (doze) Juízes, 
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Art. 2.° Para atender à nova composi­
ção a que se refere o artigo anterior ficam 
criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I - no Tribunal Regional do Trabalho da 
P Região, 3 (três) cargos de Juiz togado, 
vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz clas­
sista, temp<lrário; 

II - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.1\ Região, 2 (dois) cargos de Juiz toga­
do, vitalício; 

III - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.1\ Região, 3 (três) cargos de Juiz toga­
do, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista, temporário; e 

IV - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.1\ Região, 1 (um) cargo de Juiz togado, 
vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz clas­
sista, temp<lrário. 

Art. 3.° Ficam criados 10 (dez) cargos 
de Juiz do Trabalho substituto, sendo 5 
(cinco) no Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.1\ Região e 5 (cinco) no Tribunal Re­
gional do Trabalho da 6.1\ Região. 

Art. 4.° Para o provimento de todos os 
cargos de Juiz togada, bem como das fun­
ções de Juiz classista, criados- pela presente 
lei, será observado o disposto na legislação 
vigente. 

§ 1.0 Nos Tribunais que tiverem a sua 
composição aumentada de 3 (três) cargos 
de Juiz togado, vitalício, serão eles provi­
dos por 1 (um) Juiz do Trabalho, Presiden­
te de Junta, por 1 (um) advogado no exer­
cício efetivo da profissão e por 1 (um) 
membro do Ministério Público junto à Jus­
tiça do Trabalho; os que tiverem a sua com­
posição aumentada de 1 (um) ou 2 (dois) 
cargos, serão eles providos por Juiz do Tra­
balho, Presidente de Junta. 

§ 2.0 Haverá um suplente para cada Juiz 
classista. 

Art. 5.0 O Tribunal Regional do Traba­
lho da 2.1\ Região elegerá, dentre Juízes to­
gados, vitalícios, o Juiz Corregedor Regional 
e o Juiz Vice-Corregedor Regional, oom 
mandatos coincidentes com os do Presiden­
te e Vice-Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único . As atribuições do Juiz 
Corregedor Regional e do Juiz Vice-Corre­
gedor Regional serão fixadas no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Art. 6.° Ficam criados, na forma do Ane­
xo I da presente lei, 15 (quinze) cargos, em 

comissão, de Assessor de Juiz, nos Tribunais 
Regionais do Trabalho das 1.1\, 2.9" 4.1\ e 5.1\ 
Regiões e 1 (um) cargo, em comissão, de 
Distribuidor dos Feitos das Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de Natal, na 6.1\ Re­
gião, todos do Grup<l-Direção e Assessora­
mento Superior, código DAS-IDO. 

Parágrafo único . Os cargos em comissão 
de Assessor de Juiz, privativos de Bacharel 
em Direito, serão preenchidos mediante li­
vre indicação dos Magistrados junto aos 
quais forem servir ·e o de Distribuidor de 
Feitos das Juntas de Conciliação e Julga­
mento de Natal , provido por escolha do Pre­
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.1\ Região. 

Art. 7.° Ficam criados, nos Quadros Per­
manentes de Pessoal dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho das 1.1\, 4.1\, 5.1\ e 6.1\ Re­
giões, os cargos de provimento efetivo cons­
tantes dos Anexos II e III da presente lei. 
. ... ' , ' ........ ......... .. ............. .... . 
.. ... ....................... ..... ........ . . 

OF. STST/SP/GDG/GP N.O 083/86 • 

Brasília, 20 de fevereiro de 1986. 

Ex.mo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

Senhor presidente 
Tenho a honra de encaminhar a V. Ex.I\, 

nos termos dos arts. 56 e 115, lI, da Consti­
tuição Federal, para apreciação do Congres­
so Nacional, o anexo projeto de ·lei de ini-:­
ciativa do EgrégiO Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.1\ Região, que cria cargos de 
Secretário de Turma e de Diretor de Servi­
ço na Secretaria daquela Colenda Corte. 

Na oportunidade, renovo a V. Ex.I\ pro­
testos de elevada estima e distinta consi­
deração. - Coqueijo Costa, Ministro-Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório • Por esta proposição são criados, no Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.1\ Região, três 
cargos em comissão de Secretário de TUrma 
e três em comissão de Diretor de Serviço 
que se destinam a atender necessidades das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Ca­
xias do Sul, Canoas e Novo Hamburgo, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 
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As despesas serão atendidas com recursos 
orçamentários próprios do TRT da 4.a Re­
gião. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Constato que este projeto está de con­
formidade com o enunciado constitucional 
do art. 8.°, item XVII, alínea a. Outrossim, 
essa legislação há de ser proveniente do 
Congresso Nacional, eis que, pelo art. 43, 

,caput, do mesmo texto fundamental, cabe 
ao Parlamento apreciar, com posterior ma­
nifestação do Presidente da República, todas 
as matérias de competência da União. A 
iniciativa está resguardada pelo art. 56 da 
Carta Política, combinado com o art. 115, 
item 11. 

A técnica legislativa não merece censuras. 
Em face do ex;posto, voto pela constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica le­
gislativa deste Projeto de Lei n .o 7.184/86, 
~.autoria ~o Tribunal Superior do Traba-

Sala da Comissão. 1.0 de abril de 1986. -
Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "A" reali­
zada hoje, opinou unanimemente p~la cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto de Lei n.O 7.184/86, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores De~')u­
tados: Aluízio Campos, Presidetne; Joaci! 
Pereira, Vice-Presidente; Ernani Satyro, 
Gerson Peres, Gorgônio Neto, Plínio Mar­
tins, Raimundo Leite, Theodoro Mendes, 
Valmor Giavarina, Guido Moesch, Jorge Ar­
bage, José Burnett, Osvaldo Melo, Rondon 
Pacheco, Otávio Cesário, Antônio Dias, Natal 
Gale, Nilson Gibson, Ronaldo Canedo, José 
Genoino, Armando Pinheiro e José Mendon­
ça de Morais. 

Sala da Comissão, 2 de abril de 1986. -
~uízio Campos, Presidente - Nilson Gibson, 
. lator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

Tem o presetne projeto de lei, oriundo 
do TST, o objetivo de criar, no Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 4.a Região, 3 (três) 
cargos de provimento em comissão de "Se-

cretário de Turma", TRT 
DAS 101 .2 e de 3 (três) cargos de ,provi­
mento também em comissão, de "Diretor de 
Serviço", TRT 4.a, Símbolo DAS 101.2, deter­
minando a destinação deste último ao Ser­
viço de Distribuição das Juntas de Conci­
liação e Julgamento de Caxias do Stl1, Ca­
noas e Novo Hamburgo, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Em sua justificativa, a Senhora Presidenta 
do TRT, 4.a Região, argumenta: 

"A criação de cargos de Juiz no Tri­
bunal Regional do Trabalho da 4.a Re­
gião, e mesmo a criação de Juntas de 
Conciliação e Julgamento não têm sido 
acompanhada, de regra, da criação de 
cargos para funcionários de apoio ou de 
direção e assessoramento superiores, no 
Tribunal, em número suficiente ou com­
patível com a necessidade de serviço, o 
que não só agrava as dificuldades exis­
tentes como gera outras. 

Embora o número de juízes deste 
Tribunal tenha sido ampliado em 1968 • 
e em 1981, não foram, na oportunidade, 
criados os cargos de Secretário de Tur­
ma. Viu-se o Tribunal, em conseqüên­
cia, compelido a solucionar o problema, 
através do Ato 174, de 31 de março de 
1975, quando transformou funções gra­
tificadas IF em funções DAI 112.2 de 
Secretário de Turma. 

Em conseqüência da Lei n.O 6.904, 
de 31 de março de 1981, que alterou 
mais uma vez a composição do Tribu­
nal Regional do Trabalho da 4a Região, 
mas não criou cargo de "Secretário de 
Turma", o Tribunal foi obrigado a criar 
uma função de "Secretário de Turma 
DAI 11'2.3", através da Resolução Ad­
ministrativa 07/81." 

Com relação aos cargos de Diretor de 
Serviço de Distribuição de Junta, argu­
menta-se que, na oportunidade da criação, 
atra vés da Lei n.o 6.563/78, nas 2Bs Jun­
tas de Conciliação e Julgamento de Ca­
xias do Sul, Novo Hamburgo e Canoas, não 
foram criados cargos de Diretor para o Ser­
viço de Distribuição 'cuja instalação era 
o briga toria. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Como vemos, é decorrência de impera­
tivo legal e do crescimento de funções atri­
buídas ao TST, em sua Regional aqui men­
cionada, a criação dos cargos ora propos-
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essa manifestação a favor da 
aprovação da~,pl'esente matéria. 

Sala da Comissão, 7 de março de 1986. -
Homero Santos, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, :em reu­

nião ordinária realizada hoje, opinou, por 
unanimidade, pela aJ)rovação do Projeto de 
Lei n.o 7.184/86, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tado.s: Armando Pinheiro, Presidente; Ho­
mero Santos e Geraldo Melo, Vice-Presi­

~ dentes; Oscar Alves, Saulo Queiroz, Jorge 
Leite, José Carlos Martinez e Walter Casa­
nova. 

Sala da Oomissão, 7 de maio de 1986. -
Armando Pinheiro, Presidente - Homero 
Santos, Relator. 

PARECER DA 
COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, com fulcro no art. 56 da Consti­
tuição Fede·ral, combinado com o art. 115, 
item II, do mesmo texto básico, encaminhou 
este projeto à consideração do Parlamento 
solicitando a criação, no Quadro Perma­
nente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 40, Região, de três cargos de 
provimento em comissão de "Secretário 
de Turma", simbolo DAS 101.2, e de três 
cargos em cargo de "Diretor de Serviço", 
de igual simbolo. Esses cargos são para 
atender às necessidades funcionais da 4a 

Região da Justiça do Trabalho. 
A Comissão de Constituição e Justiça 

opinou pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa do projeto en­
quanto a Comissão de Serviço PÚblico 
manif.estou-se por sua aprovação. 

É o relatório. 

U - Voto do Relator 
A justificativa, que acompanhou a .pro­

po.si.ção, esclarece que as modificações por 
que passou a 4.0, Região da Justiça do Tra­
balho fizeram com que, dada a ausência 
do cargo em comissão de Secretário de 
Turma, diversas funções de nível interme­
diário tivessem de ser adaptadas para aten-

dimento desse mister. Mas, se posterior­
mente houve a criação desses cargos espe­
cíficos de Secretário de Turma, um novo 
aumento do número de Juízes (e d,e Tur­
ma) não foi acompanhado pela criação de 
cargos. Hoj,e, a situação é a seguinte: a 
.primeira e a s,egunda Turmas são secre­
tariadas por funcionários percebendo van­
tagens de cargos DAS, enquanto a terceira 
e a quarta o são por funcionário.s que exer­
cem funções de nível intermediário. 

É, pois, plenamente justificável a cria­
ção desses cargos de Secretário de Turma. 

Quanto aos cargos de Diretor de· Serviço, 
ocorre o mesmo fato, eis que a lei que criou 
as 2.o,s Juntas de Conciliação e Julgamento 
de Oaxias do Sul, Novo Hamburgo e Canoas 
não criou esses cargos de Diretor, atual­
mente com funções sendo 'exercidas a nível 
intermediário. 

Concordo, inteiramente, com o argumen­
to constante da justificação que proclama: 
"urge, pois, que seja corrigida esta distor­
ção, que atenta contra a isonomia consta 
tucional (Constituição Federal, art. 1~ 
§ 1.0), de modo que funcionários do mesmo 
órgão qu·e desempenham serviços de natu­
reza igual recebam, como de justiça, ven­
cimentos iguais". 

Diant e do exposto, voto pela aprovação 
deste proj eto de Lei n.O 7.184/86. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1986. 
Vicente Guabiroba, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião or­
dinária realizada no di'a 8 de maio de 1986, 
opinou, unanimeme'nte, pela aprovação do 
Projoeto de Lei n.O 7.184/86 - do 'I)'ibunal 
Superior do Trabalho nos termos do 
parecer do Relator. 

, 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
dos: Vicente Guabiroba, Presidente; Irajá 
Rodrigues e Christóvam Chiaradia, Vice­
Presidentes; Luiz . Baccarini, Luiz Leal, Jo.sé 
Carlos Fagundes, Pa'ulo Melro, Aécio de 
Borba, Sérgio Cruz, Nyder Barbosa e FIO. 
riceno Paixão. .. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1986. -
Irajá Rodrigues, Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência - Vicente Guabiroba, 
Relator. 

Dentro Gráfico do Senado Federal - BrasíUa - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO~ISSAO ~E RE~AÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 7.184-A, de 1986 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 7.184-8, de 1986 

Cria cargos de Secret~rio de 
Turma e de Diretor de Serviço na 
Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Regi~o. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Regi~o, 3 (tr~s) car 
, , 

gos de provimento em comlssao de Secretario de Turma TRT 4ª, codigo 

DAS-101.2 e 3 (tr~s) cargos de provimento em comissao de Dir e tor de 
, 

Serviço TRT 4ª, codigo DAS-101.2. 

Par~grafo ~nico - Os cargos de Diretor de Serviço, co 

digo DAS-101.2, destinam-se ao Serviço de Distribuiçao respectivamen 

te das Juntas de Conci I iaçao e Julgamento de Caxias do Sul , Canoas e 

Novo Hamburgo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execuçao des 

ta lei serao atendidas pelos recursos orçamentarios propr l os do Tri 

bunal Regional do Trabalho da 4ª Regi~o. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

Art. 4º - as disposiçoes em contrario. 

COMISSAO DE~~~ ho de 1986. 

} 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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N9 / [ ( 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 7 . 184 - B, de 1986 . 

Brasília , / 9 de junho de 1986 . 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên ­
cla , nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n9 
7 . 184 - B, de 1986 , que " cria cargos de Secretário de Turma e de Dire­
tor de Serviço na Secretaria d o Tribunal Regional do Trabalho da 4~ 
Região" , apreciado pela Câmara dos Deputados , nos termos dos Arts . 
56 e 115 , 11, da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protesto s da minha alta estima e malS distinta 
consideração . 

A Sua Excelência o Senhor -Senador ENEAS FARIA 

/;;/~~/ 
HAROLDO S FORD 

Primeiro cretário 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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Cria cargos de Secretãrio de Turma e de 
Diretor de Serviço na Secretaria do Tri 
bunal Regional do Trabalho da 4a. Re~ 
gião. 

• 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 1 Q - Fi cam criados, no Quadro Permanente da Se 
cretaria do Tribunal Regional do TraBalho da 4a. Região, 3 (três) car~ 
gos de provimento em comissão de Secretãrio de Turma TRT 4a., código 
DAS-10l.2 e 3 (três) cargos de provimento em comissão de Diretor de 
Serviço TRT 4a., código DAS-10l.2. 

Parãgrafo ~nico - Os cargos de Diretor de Serviço, 
código DAS-10l .2, destinam-se ao Serviço de DistriBuição respectivamen 
te das Juntas de Conciliação e Julgamento de Caxias do Sul, Canoas e 
Novo HamBurgo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentãrios prôprios do Tribunal 
Regional do Traoalno da 4a. Região. 

blicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições e contrãrio. 

em / 9 de o de 1986. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sEcA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 7.184 de 19 86 

EMENTA 
Cria cargos de Secretário de Turma ~de Diretor de Serviço na Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4e Região. (Criando 3 cargos em comissão de Secretário de Turma e 
3 cargos de Diretor de Serviço no Tribunal Regional do Trabalho no Rio Grande do Sul). 

ANDAMENTO 

12 .03.86 

17.03.86 

02.04 . 86 

17.04.86 

MESA 
Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço PÚblico e de 

Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 

~ 

13.03.86, pago 0530, cal. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 

CO MI SSÃO DE CON STITUI ÇÃO E JU ST I ÇA 

Aprovado unanime me nt e pare c er do r e lator , De p . NILSON GI BS ON , pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica le gisla tiva . 

DCN 26 .04.86, pago 2867, col. 02. 

COMISSÃO DE SERVI ÇO POBLICO 

Distribuído ao rel a tor, Dep . HOMERO SANTOS . 

DCN19 .04.86, pag o 2576, col. 03. 

VIDE VERSO ••• 

AUTOR 

TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oflclal de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 
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ANDAMENTO 

07.05.86 

07.05.86 

08.05.86 

12.05.86 

22.05 . 86 

03 . 06.86 

PL. 7184/ cs6 

COMISSÂO DE SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator; Dep. HOMERO SANTOS. 

DCN 10.05.86, 9i9' 3581, colo 01. 

COMISSÃO DE FINANÇAS _. -

Avocàdo pelo Dei>: VICENTE GUAiIROBA. 
DCN 17.05.84, pág. 4037, colo 02. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. VICENTE GUABIROBA. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona lidade, juri 
dicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprovação. 
(PL. 7.184-A/86). 

DCN 13.05.86, pág. 3646, col. Ol 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Va i à Redação Final . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovad a unanimemente a Redaçã o Final oferecida pelo rel a tor, Dep. CELSO pnCANp.A. 

DCN 

Contjnua .. , 

-D 

o r$) . 
'Z -D 
u.l o 
~ . 
4- r$) 

o .... 
~ 

.' 



-
.AMARA DOS DEPUTADOS 

CE l . Seç,fo de Sinópse 

ANDAMENTO 

18.06.86 

/f- 06· p6 

PROJETO N9 7.184/86 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 7 . 184 - B/86) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL', PELO OF . I !b 

Continuação fl s . 02 
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Cria cargos de Secretãrio de Turma e de 
Diretor de Serviço na Secretaria do Tri 
bunal Regional do Trabalho da 4a. Re~ 
gião . 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 1 Q - Fi cam criados, no Quadro Permanente da Se 
cretaria do Tribunal Regl' onal do TraBalho da 4a. Região, 3 (três) car~ 
gos de provimento em comissão de Secretãrio de Turma TRT 4a., código 
DAS-l01.2 e 3 (três) cargos de provimento em comissão de Diretor de 
Serviço TRT 4a., código DAS-10l.2. 

Parãgrafo ~nico - Os cargos de Diretor de Serviço, 
código DAS-10l .2, destinam-se ao Serviço de Distribuição respectivamen 
te das Juntas de Conciliação e Julgamento de Caxias do Sul, Canoas ~ 
Novo Hamõurgo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentãrios própr i os do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4a. Região. 

blicação . 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /9 de 

HUMBERTO SO TO ( 
Presidente em exerc~ 

contrãrio. 

de 1986. 

-
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EXCELENTlss UlO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "cria cargos de Secretá 

rio de Turma e de Diretor de Serviço na Secretaria d o Tribunal Re 

gional do Trabalho d a 4a. Região" . Para o arquivo do Congresso Na 

cional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 7.556, de 19 de dezembro de 1986. 

Brasilia, em 22 de dezembro de 1 986. 

/ 
/ - (. 

, 

- ------/,' --

.. _--
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Aviso n9 l022-SUPAR. 

Em 22 d e dezembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensageffi com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.556, de 19 de dezembro de 1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

I 
I 

, , \. l L 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Se cretário do Senado- Federal 
BRAS íLIA-DF . 

... . • 

" 



r-- -

• 

• 

.. 

e 
I 

LEI N9 7.556, de 19 de dezembro de 986. 

Cri e cargos de Sec retari o de Turma e de 
Direto r de Serv i ço na Secretaria do Tribu 
nal Reg i onal do Trabalho da 4a. Região . 

o P R E S IDE N T E o A REPOSLICA 

Faço sabe r que o Cohgresso Naci onal decret a e eu sanciono a se 

guint E Le i: 

Art. 19 - Ficam criados, no Quadro Permanente da Secreta 

na do Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região, 3 (três ) cargos de pro 

vimento em comissão de Secretario de Turma TRT 4a., cõdigo DAS-10l.2 e 3 

(três ) cargo s de provi mento em comissão de Diretor de Serviço TRT 4a., 

digo DAS-10l. 2. 

-co 

Paragrafo unico - Os cargos de Diretor de Serviço, cõdi go 

DAS-10l.2, destinam-se ao Serviço de Distribuição respectivamente das Jun 

tas de Concili ação e Julgamento de Caxias do Sul, Canoas e Novo Hamburgo, 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

serão atendidas pelos recursos orçamentarios prãprios do Tribunal Regional 

do Trabalho da 4a. Região. 

Art. 39 - Esta Leientraemvigornadatadesua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario. 

b' . Bras 11 i a , em 19 de - dezembro de 1 986; 

1659 da Inde pendência e 989 da Republica. 
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Cria cargos de Secretário de Turma e 
de Diretor de Serviço na Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a. 
Região. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, no Quadro Permanente da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região, 3 

(três) cargos de provimento em comissão de Secretário de Turma 

TRT 4a., código DAS.10l.2 e 3 (três) cargos de provimento em co­

missão de Diretor de Serviço TRT 4a., código DAS-10l.2. 

Parágrafo único - Os cargos de Diretor de Serviço, 

código DAS-10l.2, destinam-se ao Serviço de Distribuição respec­

tivamente das Juntas de Conciliação e Julgamento de Caxias do 

Sul, Canoas e Novo Hamburgo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei serao atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região. 

publicação. 

MGS . 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM /5 DE DEZEMBRO DE 1986 

-~ 

JOS É F.['D!.u 

PRESIDENTE 
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c Â r.' A R A DOS D E P U T A DOS 

ÓRGÃO EXPEDI DOR: 

c O N T R O L E D E P R O T O C O L O RELAÇÃO N9 

Processos encaminhado s e m _1~ __ / __ D1aI'~_Q _ ___ / -",8,--,7 __ 
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P?OC . N9 ] J~'J'ERj-'::S SJl. DO 
-- - -_._- --- --- --- -- ---- - -

5 . 239/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 238/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 23/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 235/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 234/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 .160/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 .140/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

Recebí, 
-------

eLR :'0 01 OJ:'0.5 - (I:.A I/85) 

].l.SSUNTO 

Projeto de Lei n9 164 , de198~ 

li dá nova redação ao art . ll0 

da Lei n9 6 . 880 , de 09 de de ­

zembro de 1980 , que dispõe so ­

bre o Estatuto dos Militares ll
• 

Projeto de Lei n9 163, de 1986 . 

lI concede pensão especial a Ni_~~e 
~ 

Magalhães da Süvei.ra ll
• 

Projeto de Lei n9 159/86 

lIDispõe sobre a liquidação de déri 
tos previdenciários de entidades fi 

lantrópi cas de fj~s não lucrativos . 

Projeto de Lei n9 158 , de 1986 . 

lIDispõe sobre a liquidação de déb os 

previdenciários de órgaos e enti lde ~ 

da Administração PÚblica Federal, es 

tadual e municipal e suas respeciti­

vas fWl.dações . 

Projeto de Lei n9 157 , de 1986 

lICria o Fundo de Prevenção , Recui 'l.. -

-raçao e de Combate as Drogas de :,: . -

SO .lI 

Projeto de Lei n9 10 , de 1984_. 

Altera o Plano Nacional de Viaçâ0 . 

Projeto de Lei n9 151 ,de 198~ . 

lIAlteEa: dispositivos da Lei n9 6 . 2 S 

de 19 de novembro de 1975 , que dis­

põe sobre o Ensino no Exérc)to '-
------/~--~~- ~-

(.0 ~ lJES DE~ElAA -
<-

OI Gabinete 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6RGÃO EXPEDI DOR: 

c O N T R O L E D E P R O T O C O L O RELAÇÃO N9 

1 87 Processos e ncami nh a dos e m _1_9 ____ 1 ~o • ------

PROC. N9 I NTERESSADO 
+-------------1---------------

5 . 142/87 Senador JUTAHY MAGAU1ÃES 

5 .155/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 156/87 Senador JUTAHY MAGAhqÃES 

5 . 157/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 094/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 152/87 Senador JUTAHY MAGALHÃES 

5 . 153/87 Senador JUTAHY MAGAHÃES 

-------------------- -

ASSUNTO 
--------- ~-------------------~-----

Projeto de Lei n9 148 , de 1986 . 

Dispõe sobre a reestruturação dos 

viços da Justiça Federal de Primcil ':'1 
Instância e dá outras providênicas . 

Projeto de Lei n9 125 , de 1986 I 

Concede Pensão Especial a Maria Odjl J 

do ArParal Trindade e dá outras prDv ·;J 

dência". I 

Projeto de Lei n9 123/86 

Dispõe sobre a criação , transfo r'l ,:1 ', ~ 

e transposição de cargos nos QuadrDs , 

Perrranentes da Secretaria do SupeY'i0: 
I 

Tribunal Militar e das Auditorias da 

Justiça Militar e dá outros provid~~ ~ 
, 

clas . 

Projet o de Lei n9 157 , de 1985 

Dá denominação ao aeroporto intel 'na - I 

cional de Campinas". 

Projeto de Lei n9 3 . 012- B), de 1984 . 

Centrais Elétricas de Roraima S.A. 

Projeto de Lei n9 132 , de 1986~ 

"Autori za o Poder Executivo a 21[ 1: J 1 

ao MinistéY'i o da Educação crédito c~ ­

pecial " . 

Projeto de Lei n9 130 de 1986 . 

Dispõe sobre o enSlDO no Ministério 

da Aeronáutica . 

/ 

~-----------~------------------------------------~~~~~~~~~~~--~-~. --/ 

DE OLIVEIRA 

G3bmete 

GER 20 .01.0J:,0.5 - (I.',A I /8 S) 
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Em 13 de março de 19 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nº 

18, de 1986 (nº 7.184-8 de 1986, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Pre­

sidente da República, que "Cria cargos de Secretário de Turma e 

de Diretor de Serviço na Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

~ 
SENADOR JUTAH~ALHÃES 

Primeiro Secretário 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em~03/87. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado AES~~E 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
omb/. / / . ~ . c::P-) 

~ 

I 
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" Em ,S- de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Pro 

jeto de Lei (n9 7.184-B, de 1986, na Câmara dos Deputados, e 18 , de 

1986, no Senado) que "cria cargos de Secretário de Turma e de Diretor 

de Serviço na Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4a . Re 

gião" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

~ . 
Primei o Secretarlo, em ex 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 31L/12/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado ~~RD 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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